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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI Em R$1,00
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12,53 56,52 3.494.783.098,64
    RECEITAS CORRENTES 14,51 65,17 2.414.784.660,94
        RECEITA TRIBUTÁRIA 17,09 67,27 769.461.751,14
            Impostos 16,91 66,89 729.767.236,61
            Taxas 19,72 72,93 39.694.514,53
            Contribuição de Melhoria -                       
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 12,92 62,34 167.646.824,12
            Contribuições Sociais 12,92 62,34 167.646.824,12
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                       
            Contribuição de Iluminação Pública -                       
        RECEITA PATRIMONIAL 16,12 56,00 49.827.955,96
            Receitas Imobiliárias 40,06 105,47 -111.735,10
            Receitas de Valores Mobiliários 15,68 55,09 49.902.589,73
            Receita de Concessões e Permissões 20,58 58,40 37.101,33
            Compensações Financeiras -                       
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público -                       
            Receita da Cessão de Direitos -                       
            Outras Receitas Patrimoniais -                       
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                       
            Receita da Produção Vegetal -                       
            Receita da Produção Animal e Derivados -                       
            Outras Receitas Agropecuárias -                       
        RECEITA INDUSTRIAL -                       
            Receita da Indústria Extrativa Mineral -                       
            Receita da Indústria de Transformação -                       
            Receita da Indústria de Construção -                       

    Outras Receitas Industriais -                       
        RECEITA DE SERVIÇOS 8,94 51,84 8.801.006,86
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13,10 64,43 1.408.269.516,05
            Transferências Intergovernamentais 13,50 66,03 1.278.145.341,37
            Transferências de Instituições Privadas 5,80                      57,10         2.443.997,79
            Transferências do Exterior -                        -            3.752.825,00
            Transferências de Pessoas -                        -            255,00
            Transferências de Convênios 5,57 33,45 123.927.096,89
            Transferências para o Combate à Fome 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16,97 76,78 10.777.606,81
            Multas e Juros de Mora 22,64 92,17 1.768.640,18
            Indenizações e Restituições 5,72 34,99 5.928.782,14
            Receita da Dívida Ativa 3,56 38,05 6.566.857,34
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS -                       
            Receitas Correntes Diversas 45,31 184,75 -3.486.672,85

3.190.712,86                                                
4.032.945,66                                                

7.600.592,85                                                

-                                                               
-                                                               

62.293.467,11                                              

35.641.140,19                                              
20.816.888,82                                              

9.472.682,14                                                
2.550.351.545,95                                         
2.484.805.071,63                                         

3.253.007,21                                                

-                                                               

52.087,67                                                     

-                                                               
-                                                               

277.559.334,88                                            

63.413.293,04                                              
2.152.810,10                                                

61.208.395,27                                              

4.542.935.005,36                                         
4.517.935.604,06                                         
1.581.497.607,86                                         
1.474.567.261,39                                         

106.930.346,47                                            

277.559.334,88                                            

1.863.836,53                                          

-                                                         
-                                                         

10.371.745,88                                        

7.876.959,38                                          
5.114.207,57                                          

521.535,74                                             
377.379,54                                             

1.632.808,55                                          
518.565.212,31                                      
507.862.910,78                                      

330.555,65                                             

-                                                         

18.358,32                                               

-                                                         
-                                                         

57.509.143,24                                        

18.255.925,19                                        
817.736,60                                             

17.419.830,27                                        

1.006.729.836,30                                   
1.005.599.005,89                                   

401.758.957,22                                      
372.840.081,16                                      
28.918.876,06                                        

57.509.143,24                                        

46.418.747,00                                             
22.585.529,00                                             
9.119.495,00                                               

10.599.803,00                                             

4.113.920,00                                               

3.762.950.413,00                                        
5.697.005,00                                               
3.752.825,00                                               

255,00                                                         
186.220.564,00                                           

18.273.689,00                                             
3.958.621.062,00                                        

-                                                              
-                                                              

-                                                              

2.041.075,00                                               
111.110.985,00                                           

89.189,00                                                    

8.037.718.104,00                                        
6.932.720.265,00                                        
2.350.959.359,00                                        
2.204.334.498,00                                        

146.624.861,00                                           

445.206.159,00                                           
445.206.159,00                                           

22.585.529,00                                             
9.119.495,00                                               

10.599.803,00                                             

4.113.920,00                                               

5.697.005,00                                               
3.752.825,00                                               

255,00                                                         
186.220.564,00                                           

46.418.747,00                                             

18.273.689,00                                             
3.958.621.062,00                                         
3.762.950.413,00                                         

-                                                               

-                                                               

111.110.985,00                                           
89.189,00                                                    

-                                                               

445.206.159,00                                           
445.206.159,00                                           

113.241.249,00                                           
2.041.075,00                                               

8.037.718.104,00                                         
6.932.720.265,00                                         
2.350.959.359,00                                         
2.204.334.498,00                                         

146.624.861,00                                           

ESTADO DO PIAUI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMETÁRIA 

No Bimestre

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015/BIMESTRE JULHO/AGOSTO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(c)(b)(a)

113.241.249,00                                           
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    RECEITAS DE CAPITAL 0,10 2,26 1.079.998.437,70
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,01 0,85 980.435.819,30
            Operações de Crédito Internas 0,02 1,12 471.609.387,57
            Operações de Crédito Externas 0,00 0,60 508.826.431,73
        ALIENAÇÃO DE BENS 22,21 68,30 441.979,57
            Alienação de Bens Móveis 22,21 68,30 441.979,57
            Alienação de Bens Imóveis -                       
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 77,86 19.731,78
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,62 13,59 99.100.907,05
            Transferências Intergovernamentais -                       
            Transferências de Instituições Privadas -                       
            Transferências do Exterior -                       
            Transferências de Pessoas -                       
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                       
            Transferências de Convênios 0,62 13,59 99.100.907,05
            Transferências para o Combate à Fome -                       
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                       
            Integralização do Capital Social -                       
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       -                       
           Receitas de Capital Diversas -                       
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 16,04                    62,35         214.237.060,62
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12,76 56,91 3.709.020.159,26

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                       
    Operações de Crédito Internas -                       
        Mobiliária -                       
        Contratual -                       
    Operações de Crédito Externas -                       
        Mobiliária -                       
        Contratual -                       
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12,76 56,91 3.709.020.159,26
DÉFICIT (VI) #DIV/0! #DIV/0! 29.798.710,13-      
TOTAL (VII) = (V + VI) 15,41 57,25 3.679.221.449,13
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) #DIV/0! #DIV/0! 169.713.306,00-    
    Superávit Financeiro #DIV/0! #DIV/0! 169.713.306,00-    
    Reabertura de Créditos Adicionais #DIV/0! #DIV/0! -                       

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.156.208.871,00     8.361.712.720,00     1.207.498.180,44     4.848.263.915,48    3.513.448.804,52   1.242.509.057,23  4.566.160.058,68  3.795.552.661,32    3.915.915.036,22       
    DESPESAS CORRENTES 6.036.869.545,00     6.322.713.941,00     1.094.118.272,46     4.415.532.588,27    1.907.181.352,73   1.124.166.267,41  4.157.408.935,14  2.165.305.005,86    3.528.278.239,17       
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.872.609.814,00     4.010.049.693,00     738.098.586,56        3.114.587.760,38    895.461.932,62      762.690.554,45     2.960.617.561,86  1.049.432.131,14    2.403.048.390,30       
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 172.031.362,00        156.931.362,00        29.736.639,16 99.602.898,82 57.328.463,18       29.744.392,70 99.599.012,32 57.332.349,68        99.599.012,32            
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.992.228.369,00     2.155.732.886,00     326.283.046,74        1.201.341.929,07    954.390.956,93      331.731.320,26     1.097.192.360,96  1.058.540.525,04    1.025.630.836,55       

Transferências a Municípios 1 -                           -                           -                         -                          

Demais Despesas Correntes 1 1.992.228.369,00     2.155.732.886,00     326.283.046,74 1.201.341.929,07 954.390.956,93      331.731.320,26 1.097.192.360,96 1.058.540.525,04    1.025.630.836,55       
    DESPESAS DE CAPITAL 2.090.652.326,00     2.038.800.779,00     113.379.907,98        432.731.327,21       1.606.069.451,79   118.342.789,82     408.751.123,54     1.630.049.655,46    387.636.797,05          
        INVESTIMENTOS 1.812.985.198,00     1.753.821.827,00     68.074.505,55          240.927.911,44       1.512.893.915,56   71.117.990,59       219.846.879,55     1.533.974.947,45    199.341.112,77          
        INVERSÕES FINANCEIRAS 47.050.000,00          60.126.824,00          967.986,58 19.590.037,91 40.536.786,09       2.847.230,38 16.771.172,13 43.355.651,87        16.162.612,42            
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 230.617.128,00        224.852.128,00        44.337.415,85 172.213.377,86 52.638.750,14       44.377.568,85 172.133.071,86     52.719.056,14        172.133.071,86          
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 28.687.000,00          198.000,00               -                           -                          198.000,00            198.000,00             -                             
    RESERVA DO RPPS -                           -                           -                           -                          -                         -                          -                             
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 450.522.916,00        471.866.896,00        71.098.322,72          397.341.034,25       74.525.861,75       84.118.137,10       361.350.279,19     110.516.616,81      325.467.879,55          
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 8.606.731.787,00     8.833.579.616,00     1.278.596.503,16     5.245.604.949,73    3.587.974.666,27   1.326.627.194,33  4.927.510.337,87  3.906.069.278,13    4.241.382.915,77       

8.606.731.787,00                                         1.097.979.860,98                                   4.897.711.627,74                                         

8.606.731.787,00                                         1.097.979.860,98                                   4.897.711.627,74                                         
29.798.710,13

DESPESAS EMPENHADAS

-                                                               

169.713.306,00                                            
-                                                               

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS             
(k) 

8.606.731.787,00                                        1.326.627.194,33                                   

68.747.416,00                                        

4.927.510.337,87                                         

169.713.306,00                                            

-                                                               

-                                                              

-                                                               
-                                                               

-                                                         
-                                                         

354.776.622,38                                            

-                                                         

-                                                              
-                                                              

-                                                               
-                                                               

-                                                               

15.583.978,95                                              

-                                                               

91.250.024,68                                        

15.583.978,95                                              

5.330.852,43                                                
3.062.951,27                                                

952.209,43                                                   
952.209,43                                                   

69.409,22                                                     

24.999.401,30                                              
8.393.803,70                                                

711.854,15                                             

-                                                         

1.130.830,41                                          
109.369,26                                             
109.369,26                                             

-                                                         

711.854,15                                             

309.607,00                                             
309.607,00                                             

569.013.683,00                                           

114.684.886,00                                           

-                                                              

89.141,00                                                    
114.684.886,00                                           

1.104.997.839,00                                        
988.829.623,00                                           
476.940.240,00                                           
511.889.383,00                                           

1.394.189,00                                               
1.394.189,00                                               

569.013.683,00                                           

114.684.886,00                                           

-                                                               

89.141,00                                                    
114.684.886,00                                           

988.829.623,00                                           
476.940.240,00                                           
511.889.383,00                                           

1.394.189,00                                               
1.394.189,00                                               

1.104.997.839,00                                         

-                                                               
-                                                               

8.606.731.787,00                                         

-                                                         

228.647.333,35

68.747.416,00                                        

-                                                              

8.606.731.787,00                                        

8.606.731.787,00                                        

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                           -                           -                           -                          -                         -                        -                        -                          -                             
    Amortização da Dívida Interna -                           -                           -                           -                          -                         -                        -                        -                          -                             
        Dívida Mobiliária -                         -                          
        Outras Dívidas -                         -                          
    Amortização da Dívida Externa -                           -                           -                           -                          -                         -                        -                        -                          -                             
        Dívida Mobiliária -                         -                          
        Outras Dívidas -                         -                          
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 8.606.731.787,00     8.833.579.616,00     1.278.596.503,16     5.245.604.949,73    3.587.974.666,27   1.326.627.194,33  4.927.510.337,87  3.906.069.278,13    4.241.382.915,77       
SUPERÁVIT (XIII) -                           -                           -                           -                         -                        -                        -                          
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 8.606.731.787,00     8.833.579.616,00     1.278.596.503,16     5.245.604.949,73    3.587.974.666,27   1.326.627.194,33  4.927.510.337,87  3.906.069.278,13    4.241.382.915,77       

O
S % %
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SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)          569.013.683,00         569.013.683,00         91.250.024,68 16,04                               354.776.622,38 62,35         214.237.060,62    
    RECEITAS CORRENTES          569.013.683,00         569.013.683,00         91.250.024,68 16,04                               354.776.622,38 62,35         214.237.060,62    
        RECEITA TRIBUTÁRIA                              -                                -                              -   -                       
            Impostos -                       
            Taxas -                       
            Contribuição de Melhoria -                       
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES          569.013.683,00         569.013.683,00         91.250.024,68                      16,04            354.776.622,38 62,35         214.237.060,62    
            Contribuições Sociais -                       
          Pessoal Civil          503.905.139,00         503.905.139,00         79.763.623,33                      15,83            310.995.773,36 61,72         192.909.365,64    
              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil          452.576.493,00         452.576.493,00         70.216.768,69                      15,51            273.545.260,71 60,44         179.031.232,29    
              Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil           32.880.225,00           32.880.225,00           6.453.068,18                      19,63              25.117.216,08 76,39         7.763.008,92        
              Contribuição Patronal de Pensionista Civil           18.448.421,00           18.448.421,00           3.093.786,46                      16,77              12.333.296,57 66,85         6.115.124,43        
          Pessoal Militar           62.948.968,00           62.948.968,00         11.467.728,39                      18,22              43.678.459,94 69,39         19.270.508,06      
              Contribuição Patronal de Militar Ativo           55.683.080,00           55.683.080,00           9.863.663,15                      17,71              37.790.984,48 67,87         17.892.095,52      
              Contribuição Patronal de Militar Inativo             5.813.614,00             5.813.614,00           1.279.915,95                      22,02                4.739.383,32 81,52         1.074.230,68        
              Contribuição Patronal de Pensionista Militar             1.452.274,00             1.452.274,00              324.149,29                      22,32                1.148.092,14 79,05         304.181,86           
         Outras Contribuições Previdenciárias             2.159.576,00             2.159.576,00                18.672,96                        0,86                   102.389,08 4,74           2.057.186,92        
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -                       
            Contribuição de Iluminação Pública -                       
        RECEITA PATRIMONIAL -                       
            Receitas Imobiliárias -                       
            Receitas de Valores Mobiliários -                       
            Receita de Concessões e Permissões -                       
            Compensações Financeiras -                       
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens -                       
            Receita da Cessão de Direitos -                       
            Outras Receitas Patrimoniais -                       
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                       
            Receita da Produção Vegetal -                       
            Receita da Produção Animal e Derivados -                       
            Outras Receitas Agropecuárias -                       
        RECEITA INDUSTRIAL -                       
            Receita da Indústria Extrativa Mineral -                       
            Receita da Indústria de Transformação -                       
            Receita da Indústria de Construção -                       

    Outras Receitas Industriais -                       
        RECEITA DE SERVIÇOS -                       
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                       
            Transferências Intergovernamentais -                       
            Transferências de Instituições Privadas -                       
            Transferências do Exterior -                       
            Transferências de Pessoas -                       
            Transferências de Convênios -                       
            Transferências para o Combate à Fome -                       
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES -                       
            Multas e Juros de Mora -                       
            Indenizações e Restituições -                       
            Receita da Dívida Ativa -                       
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para -                       
            Receitas Correntes Diversas -                       
    RECEITAS DE CAPITAL -                       
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                       

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)
No Bimestre Até o Bimestre

            Operações de Crédito Internas -                       
            Operações de Crédito Externas -                       
        ALIENAÇÃO DE BENS -                       
            Alienação de Bens Móveis -                       
            Alienação de Bens Imóveis -                       
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                       
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                       
            Transferências Intergovernamentais -                       
            Transferências de Instituições Privadas -                       
            Transferências do Exterior -                       
            Transferências de Pessoas -                       
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                       
            Transferências de Convênios -                       
            Transferências para o Combate à Fome -                       
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                       
            Integralização do Capital Social -                       
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       -                       
           Receitas de Capital Diversas -                       

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 450.522.916,00        471.866.896,00        71.098.322,72          397.341.034,25       74.525.861,75       84.118.137,10       361.350.279,19     110.516.616,81      325.467.879,55          
    DESPESAS CORRENTES 445.951.916,00        467.106.896,00        71.073.316,75          395.378.483,07       71.728.412,93       83.815.703,34       360.028.807,73     107.078.088,27      324.146.408,09          
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 445.951.916,00        467.106.896,00        71.073.316,75          395.378.483,07       71.728.412,93       83.815.703,34       360.028.807,73     107.078.088,27      324.146.408,09          
     Contribições a Entidades Fech. de Previdência 5.000,00                   -                         -                          
     Obrigações Patronais 433.457.229,00        448.263.849,00 70.445.441,64 383.727.988,80 64.535.860,20       82.841.301,63 349.048.980,26     99.214.868,74        313.868.092,63          
     Despesas de Exercícios Anteriores 12.489.687,00          18.843.047,00          627.875,11 11.650.494,27 7.192.552,73         974.401,71 10.979.827,47       7.863.219,53          10.278.315,46            
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                         -                          
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES -                           -                         -                          
    DESPESAS DE CAPITAL 4.571.000,00            4.760.000,00            25.005,97                 1.962.551,18           2.797.448,82         302.433,76            1.321.471,46         3.438.528,54          1.321.471,46              
        INVESTIMENTOS 11.000,00                 200.000,00               25.005,97 133.260,45              66.739,55              108.254,48            91.745,52               108.254,48                 
        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           -                           -                         -                          
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.560.000,00            4.560.000,00            -                           1.829.290,73           2.730.709,27         302.433,76 1.213.216,98         3.346.783,02          1.213.216,98              
FONTE: SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 15/09/2015, às 12:05 min.

NOTAS EXPLICATIVAS:

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF: 182.556.633-04 CPF:  992.368.423-72

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                                     -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                              -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

                                                                                    -   

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS             
(k)

CRC : 008.287/O-2PI
Secretário da Fazenda Contador 

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão compor  o total 
da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Rafael Tajra Fonteles Ricjardeson Rocha Dias
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

                                          GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRI 8.156.208.871,00 8.361.712.720,00 1.207.498.180,44 4.848.263.915,48 92,43 3.513.448.804,52 1.242.509.057,23 4.566.160.058,68 92,67 3.795.552.661,32 -                          
    LEGISLATIVA 352.907.977,00 350.677.977,00 61.599.549,53 254.466.489,10 4,85 96.211.487,90 62.783.698,06 250.822.899,85 5,09 99.855.077,15 -                          

Ação Legislativa 265.480.045,00 261.980.045,00 46.936.976,31 197.346.585,77 3,76 64.633.459,23 47.377.666,33 196.527.598,30 3,99 65.452.446,70 -                          
Controle Externo 3.442.750,00 4.572.750,00 127.640,43 475.738,24 0,01 4.097.011,76 131.189,32 342.165,67 0,01 4.230.584,33 -                          

       Administração Geral 83.615.182,00 83.755.182,00 14.534.932,79 56.644.165,09 1,08 27.111.016,91 15.274.842,41 53.953.135,88 1,09 29.802.046,12 -                          
       Tecnologia da Informação 210.000,00 210.000,00 -               210.000,00 -            210.000,00 -                          
       Controle Interno 130.000,00 130.000,00 -               130.000,00 -            130.000,00 -                          
       Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 30.000,00 30.000,00 -               30.000,00 -            30.000,00 -                          
    JUDICIÁRIA 417.335.425,00 429.030.645,00 65.315.681,10 398.859.605,73 7,60 30.171.039,27 60.560.228,36 242.225.514,55 4,92 186.805.130,45 -                          

Ação Judiciária 417.335.425,00 429.030.645,00 65.315.681,10 398.859.605,73 7,60 30.171.039,27 60.560.228,36 242.225.514,55 4,92 186.805.130,45 -                          
    ESSENCIAL A JUSTIÇA 150.405.584,00 150.645.584,00 2.180.526,32 128.334.816,96 2,45 22.310.767,04 19.774.438,89 84.167.497,33 1,71 66.478.086,67 -                          

Defesa da Ordem Jurídica 165.000,00 165.000,00 1.143,00 1.143,00 0,00 163.857,00 1.143,00 1.143,00 0,00           163.857,00 -                          
Representação Judicial e Extrajudicial 2.186.000,00 2.186.000,00 26.918,10 213.233,10 0,00 1.972.766,90 36.925,00 85.296,00 0,00           2.100.704,00 -                          
Administração Geral 147.399.584,00 147.639.584,00 2.140.890,22 128.035.384,54 2,44 19.604.199,46 19.725.075,89 84.042.295,33 1,71 63.597.288,67 -                          
Formação de Recursos Humanos 350.000,00 350.000,00 11.575,00 85.056,32 0,00 264.943,68 11.295,00 38.763,00 0,00 311.237,00 -                          
Assistência ao Idoso 100.000,00 100.000,00 -               100.000,00 -            100.000,00 -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 100.000,00 100.000,00 -               100.000,00 -            100.000,00 -                          
Assistência à Criança e ao Adolescente 105.000,00 105.000,00 -               105.000,00 -            105.000,00 -                          

    ADMINISTRAÇÃO 1.186.187.101,00 1.274.497.285,00 205.374.035,60 752.076.549,15 14,34 522.420.735,85 203.131.133,41 733.923.299,81 14,89 540.573.985,19 -                          
Planejamento e Orçamento 22.043.500,00 19.043.500,00 184.678,46 279.332,08 0,01 18.764.167,92 168.508,20 251.281,82 0,01           18.792.218,18 -                          
Administração Geral 1.064.489.871,00 1.158.994.109,00 203.673.061,16 742.771.972,44 14,16 416.222.136,56 200.345.658,57 726.138.952,61 14,74 432.855.156,39 -                          
Administração Financeira 70.783.471,00 67.485.417,00 773.529,79 3.675.798,89 0,07 63.809.618,11 637.101,42 3.539.370,52 0,07 63.946.046,48 -                          
Controle Interno 688.000,00 688.000,00 0,00 2.947,50 0,00             685.052,50 0,00 2.643,75 0,00           685.356,25 -                          
Normatização e Fiscalização 652.000,00 1.682.000,00 17.743,01 1.209.802,48 0,02 472.197,52 104.900,19 820.265,97 0,02 861.734,03 -                          
Tecnologia da Informação 24.578.850,00 23.702.850,00 634.492,68 3.939.060,62 0,08 19.763.789,38 1.720.319,33 2.979.473,00 0,06           20.723.377,00 -                          
Formação de Recursos Humanos 2.569.896,00 2.519.896,00 90.530,50 197.635,14 0,00 2.322.260,86 154.645,70 191.312,14 0,00           2.328.583,86 -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 295.513,00 295.513,00 -               295.513,00 -            295.513,00 -                          
Mineração 86.000,00 86.000,00 -               86.000,00 -            86.000,00 -                          

    SEGURANÇA PÚBLICA 213.895.312,00 219.092.915,00 41.585.505,12 153.726.659,28 2,93 65.366.255,72 40.879.898,54 148.403.995,74 3,01 70.688.919,26 -                          
Policiamento 3.732.825,00 60.383.053,00 8.560.401,36 26.772.423,37 0,51 33.610.629,63 8.162.631,57 22.549.202,36 0,46 37.833.850,64 -                          
Formação de Recursos Humanos 65.273.053,00 2.618.825,00 197.009,36 364.601,07 0,01 2.254.223,93 195.676,36 354.666,07 0,01 2.264.158,93 -                          
Defesa Civil 16.536.385,00 15.037.988,00 2.704,92 219.904,77 0,00             14.818.083,23 3.144,92 27.273,71 0,00           15.010.714,29 -                          
Informação e Inteligência 617.000,00 367.000,00 -               367.000,00 -            367.000,00 -                          
Desporto Comunitário 228.800,00 128.800,00 0,00 368,60 0,00             128.431,40 0,00 368,60 0,00           128.431,40 -                          
Administração Geral 125.287.249,00 138.507.249,00 32.680.768,53 125.516.852,15 2,39 12.990.396,85 32.355.218,84 124.719.956,39 2,53 13.787.292,61 -                          
Tecnologia da Informação 2.220.000,00 2.050.000,00 144.620,95 852.509,32 0,02 1.197.490,68 163.226,85 752.528,61 0,02           1.297.471,39 -                          

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 36.502.000,00 56.402.243,00 6.679.875,84 21.552.945,07 0,41 34.849.297,93 6.139.265,84 20.374.925,79 0,41 36.027.317,21 -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 420.400,00 290.400,00 -               290.400,00 -            290.400,00 -                          

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A AGOSTO DE 2015/BIMESTRE JULHO/AGOSTO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS1 

(f)
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Assistência à Criança e ao Adolescente 12.745.819,00 17.715.216,00 1.661.467,91 5.926.027,06 0,11 11.789.188,94 1.744.750,87 5.412.378,50 0,11 12.302.837,50 -                          
Assistência Comunitária 23.335.781,00 38.396.627,00 5.018.407,93 15.626.918,01 0,30 22.769.708,99 4.394.514,97 14.962.547,29 0,30 23.434.079,71 -                          

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.197.152.182,00 1.335.152.182,00 245.574.667,81 1.060.391.746,15 20,21 274.760.435,85 243.799.667,46 1.057.793.509,69 21,47 277.358.672,31 -                          
Previdência do Regime Estatutário 1.197.152.182,00 1.335.152.182,00 245.574.667,81 1.060.391.746,15 20,21 274.760.435,85 243.799.667,46 1.057.793.509,69 21,47 277.358.672,31 -                          

    SAÚDE 1.250.790.362,00 1.310.729.258,00 200.335.489,67 751.510.467,25 14,33 559.218.790,75 193.110.879,05 719.599.846,28 14,60 591.129.411,72 -                          
Atenção Básica 293.433.720,00 325.914.220,00 37.904.065,65 142.989.924,55 2,73 182.924.295,45 35.638.329,25 129.878.316,58 2,64 196.035.903,42 -                          
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 282.657.406,00 277.382.406,00 33.278.034,90 137.579.361,79 2,62 139.803.044,21 30.229.166,30 131.825.703,87 2,68 145.556.702,13 -                          
Suporte Profilático e Terapêutico 32.900.000,00 17.525.000,00 1.575.195,05 5.541.507,90 0,11 11.983.492,10 378.017,12 3.626.113,15 0,07           13.898.886,85 -                          
Vigilância Sanitária 5.790.000,00 5.790.000,00 1.451,38 9.361,91 0,00             5.780.638,09 0,00 7.910,53 0,00           5.782.089,47 -                          
Vigilância Epidemiológica 30.040.000,00 27.960.000,00 -               27.960.000,00 -            27.960.000,00 -                          
Saneamento Básico Rural 10.599.003,00 4.564.899,00 658.620,99 1.063.739,82 0,02             3.501.159,18 658.620,99 1.063.739,82 0,02           3.501.159,18 -                          
Desenvolvimento Científico 40.060,00 40.060,00 -               40.060,00 -            40.060,00 -                          
Administração Geral 587.112.276,00 638.549.776,00 123.706.200,61 455.250.813,91 8,68 183.298.962,09 123.376.943,85 445.133.948,60 9,03 193.415.827,40 -                          
Formação de Recursos Humanos 8.217.897,00 13.002.897,00 3.211.921,09 9.075.757,37 0,17 3.927.139,63 2.829.801,54 8.064.113,73 0,16 4.938.783,27 -                          

    TRABALHO 21.271.030,00 22.965.553,00 2.111.031,64           4.600.519,12         0,09             18.365.033,88 2.111.031,64         4.600.519,12          0,09           18.365.033,88 -                          
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 2.140.000,00 1.915.000,00 -               1.915.000,00 -            1.915.000,00 -                          
Empregabilidade 7.712.113,00 11.913.113,00 2.109.509,14 4.596.791,62 0,09             7.316.321,38 2.109.509,14 4.596.791,62 0,09           7.316.321,38 -                          
Fomento ao Trabalho 6.939.297,00 6.368.820,00 1.522,50 3.727,50 0,00             6.365.092,50 1.522,50 3.727,50 0,00           6.365.092,50 -                          
Administração Geral 4.479.620,00 2.768.620,00 -               2.768.620,00 -            2.768.620,00 -                          

    EDUCAÇÃO 1.531.285.752,00 1.455.643.912,00 213.228.209,86 713.132.817,80 13,59 742.511.094,20 214.761.517,03 707.399.945,89 14,36 748.243.966,11 -                          
Ensino Fundamental 134.248.898,00 134.038.898,00 243.287,05 1.755.671,76 0,03             132.283.226,24 243.287,05 1.755.671,76 0,04           132.283.226,24 -                          
Ensino Médio 664.490.781,00 655.490.781,00 132.031.517,61 417.385.678,51 7,96 238.105.102,49 133.108.538,96 416.733.205,29 8,46 238.757.575,71 -                          
Ensino Profissional 22.275.000,00 19.532.635,00 -               19.532.635,00 -            19.532.635,00 -                          
Ensino Superior 43.784.331,00 47.400.836,00 5.053.033,59 20.440.322,74 0,39 26.960.513,26 6.314.398,80 19.653.650,61 0,40 27.747.185,39 -                          
Educação de Jovens e Adultos 12.645.000,00 12.645.000,00 12.241,73 42.391,14 0,00             12.602.608,86 18.412,00 41.951,41 0,00           12.603.048,59 -                          
Educação Especial 3.570.000,00 3.570.000,00 -               3.570.000,00 0,00 0,00 -            3.570.000,00 -                          
Educação Básica 380.041.995,00 367.941.995,00 34.505.673,21 167.165.861,30 3,19 200.776.133,70 33.889.731,85 163.850.919,30 3,33 204.091.075,70 -                          
Infra-Estrutura Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 -            20.000,00 -                          
Administração Geral 263.829.747,00 208.723.767,00 41.351.565,33 106.288.744,16 2,03 102.435.022,84 41.166.620,87 105.320.802,52 2,14 103.402.964,48 -                          
Tecnologia da Informação 4.420.000,00 4.420.000,00 -               4.420.000,00 -            4.420.000,00 -                          
Formação de Recursos Humanos 1.960.000,00 1.860.000,00 30.891,34 54.148,19 0,00 1.805.851,81 20.527,50 43.745,00 0,00 1.816.255,00 -                          

    CULTURA 14.781.224,00 15.207.864,00 1.811.357,20           4.929.402,70         0,09             10.278.461,30 1.809.357,20         4.917.302,70          0,10           10.290.561,30 -                          
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 177.000,00 177.000,00 -               177.000,00 -            177.000,00 -                          
Difusão Cultural 14.575.224,00 15.001.864,00 1.811.357,20 4.929.402,70 0,09             10.072.461,30 1.809.357,20 4.917.302,70 0,10           10.084.561,30 -                          
Educação Básica 29.000,00 29.000,00 -               29.000,00 -            29.000,00 -                          

    DIREITOS DA CIDADANIA 31.844.878,00 39.808.663,00 12.820.364,48 27.503.786,00 0,52 12.304.877,00 8.021.307,12 22.316.146,08 0,45 17.492.516,92 -                          
Custódia e Reintegração Social 27.491.637,00 35.855.422,00 12.652.283,97 27.009.932,99 0,51 8.845.489,01 7.829.882,57 22.088.122,03 0,45 13.767.299,97 -                          
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 1.333.953,00 1.033.953,00 3.930,00 8.700,00 0,00             1.025.253,00 3.930,00 8.700,00 0,00           1.025.253,00 -                          
Assistência ao Portador de Deficiência 3.013.988,00 2.913.988,00 164.150,51 479.983,01 0,01 2.434.004,99 187.494,55 214.154,05 0,00           2.699.833,95 -                          
Assistência Comunitária 5.300,00 5.300,00 5.170,00 0,00             130,00 5.170,00 0,00           130,00 -                          

    URBANISMO 71.675.096,00 63.245.096,00 4.438.751,45           16.187.161,30        0,31             47.057.934,70 4.033.560,49 15.710.644,09 0,32           47.534.451,91 -                          
Infra-Estrutura Urbana 70.359.096,00 62.679.096,00 4.438.751,45 16.155.709,30 0,31             46.523.386,70 4.033.560,49 15.679.192,09 0,32           46.999.903,91 -                          
Serviços Urbanos 900.000,00 150.000,00 0,00 31.452,00 0,00             118.548,00 0,00 31.452,00 0,00           118.548,00 -                          
Transportes Coletivos Urbanos 391.000,00 391.000,00 -               391.000,00 -            391.000,00 -                          
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 25.000,00 25.000,00 -               25.000,00 -            25.000,00 -                          

    HABITAÇÃO 33.164.774,00 39.014.774,00 289.959,03 12.224.353,35 0,23 26.790.420,65 289.959,03 12.224.353,35 0,25 26.790.420,65 -                          
Habitação Rural 4.365.000,00 4.075.000,00 0,00 0,00 0,00 4.075.000,00 0,00 0,00 -            4.075.000,00 -                          
Habitação Urbana 28.799.774,00 34.939.774,00 289.959,03 12.224.353,35 0,23 22.715.420,65 289.959,03 12.224.353,35 0,25 22.715.420,65 -                          

    SANEAMENTO 167.816.810,00 166.893.195,00 12.109.018,36         38.258.234,08        0,73             128.634.960,92 12.222.059,92        35.584.111,64        0,72           131.309.083,36 -                          
Saneamento Básico Rural 150.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00 -               1.330.000,00 0,00 0,00 -            1.330.000,00 -                          
Saneamento Básico Urbano 69.639.347,00 60.887.571,00 4.352.668,30 13.647.204,28 0,26             47.240.366,72 4.352.668,30 11.460.040,28 0,23           49.427.530,72 -                          
Habitação Urbana 950.000,00 635.000,00 0,00 0,00 -               635.000,00 0,00 0,00 -            635.000,00 -                          
Recursos Hídricos 97.077.463,00 104.040.624,00 7.756.350,06 24.611.029,80 0,47             79.429.594,20 7.869.391,62 24.124.071,36 0,49           79.916.552,64 -                          

    GESTÃO AMBIENTAL 145.874.401,00 141.876.561,00 7.026.174,84 19.716.175,47 0,38 122.160.385,53 7.018.199,84 19.700.170,47 0,40 122.176.390,53 -                          
Preservação e Conservação Ambiental 3.522.000,00 2.468.948,00 0,00 2.468.948,00 -            2.468.948,00 -                          
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Controle Ambiental 9.295.646,00 9.003.646,00 576.157,48 1.373.050,95 0,03 7.630.595,05 568.182,48 1.357.045,95 0,03 7.646.600,05 -                          
Recuperação de Áreas Degradadas 2.850.955,00 2.795.955,00 371.854,15 396.968,03 0,01             2.398.986,97 371.854,15 396.968,03 0,01           2.398.986,97 -                          
Recursos Hídricos 130.205.800,00 127.608.012,00 6.078.163,21 17.946.156,49 0,34             109.661.855,51 6.078.163,21 17.946.156,49 0,36           109.661.855,51 -                          

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 20.558.163,00 21.496.163,00 680.696,64 3.145.189,19 0,06 18.350.973,81 680.696,64 3.145.189,19 0,06 18.350.973,81 -                          
Desenvolvimento Científico 5.028.179,00 4.968.179,00 207.340,00 1.348.140,00 0,03 3.620.039,00 207.340,00 1.348.140,00 0,03 3.620.039,00 -                          
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 148.000,00 148.000,00 0,00 -               148.000,00 -            148.000,00 -                          
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnoló 932.080,00 832.080,00 134.500,00 134.500,00 0,00             697.580,00 134.500,00 134.500,00 0,00           697.580,00 -                          
Administração Geral 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 -               33.000,00 0,00 0,00 -            33.000,00 -                          
Tecnologia da Informação 14.416.904,00 15.514.904,00 338.856,64 1.662.549,19 0,03             13.852.354,81 338.856,64 1.662.549,19 0,03           13.852.354,81 -                          

    AGRICULTURA 163.664.605,00 171.123.940,00 6.671.123,69 28.557.563,07 0,54 142.566.376,93 7.065.319,86 28.531.318,07 0,58 142.592.621,93 -                          
Promoção da Produção Vegetal 55.819.101,00 57.586.101,00 4.953.854,40 14.515.380,14 0,28 43.070.720,86 5.321.819,91 14.515.380,14 0,29 43.070.720,86 -                          
Promoção da Produção Animal 41.706.500,00 41.027.500,00 339.069,91 377.802,00 0,01             40.649.698,00 354.039,50 376.767,00 0,01           40.650.733,00 -                          
Defesa Sanitária Vegetal 538.866,00 538.866,00 0,00 -               538.866,00 -            538.866,00 -                          
Defesa Sanitária Animal 2.013.112,00 1.894.112,00 0,00 -               1.894.112,00 -            1.894.112,00 -                          
Extensão Rural 26.350.000,00 24.370.335,00 33.341,37 63.536,27 0,00             24.306.798,73 33.341,37 63.536,27 0,00           24.306.798,73 -                          
Irrigação 17.255.000,00 21.975.000,00 1.028.804,73 13.151.249,42 0,25             8.823.750,58 1.028.804,73 13.151.249,42 0,27           8.823.750,58 -                          
Assistência Comunitária 16.645.921,00 16.485.921,00 292.143,28 367.484,35 0,01             16.118.436,65 303.404,35 342.274,35 0,01           16.143.646,65 -                          
Alimentação e Nutrição 1.576.105,00 3.646.105,00 2.572,50 36.400,04 0,00             3.609.704,96 2.572,50 36.400,04 0,00           3.609.704,96 -                          
Reforma Agrária 1.760.000,00 3.600.000,00 21.337,50 45.710,85 0,00             3.554.289,15 21.337,50 45.710,85 0,00           3.554.289,15 -                          

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 32.009.069,00 32.009.069,00 0,00 0,00 -               32.009.069,00 0,00 0,00 -            32.009.069,00 -                          
Reforma Agrária 410.000,00 410.000,00 -               410.000,00 -            410.000,00 -                          
Ordenamento Territorial 31.599.069,00 31.599.069,00 -               31.599.069,00 -            31.599.069,00 -                          

    INDÚSTRIA 4.633.000,00 9.588.000,00 1.008.538,21 2.980.024,00 0,06 6.607.976,00 1.003.708,21 2.975.194,00 0,06 6.612.806,00 -                          
Promoção Industrial 1.220.000,00 2.575.000,00 0,00 1.099.098,98 0,02             1.475.901,02 0,00 1.099.098,98 0,02           1.475.901,02 -                          
Produção Industrial 3.410.000,00 7.010.000,00 1.008.538,21 1.880.925,02 0,04 5.129.074,98 1.003.708,21 1.876.095,02 0,04 5.133.904,98 -                          
Mineração 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 -               3.000,00 0,00 0,00 -            3.000,00 -                          

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 22.530.424,00 21.798.424,00 1.812.317,06 4.113.848,58 0,08 17.684.575,42 2.228.817,06 4.113.848,02 0,08 17.684.575,98 -                          
Promoção Comercial 496.957,00 496.957,00 0,00 0,00 -               496.957,00 0,00 0,00 -            496.957,00 -                          
Comercialização 5.835.050,00 4.595.050,00 0,00 87.252,75 0,00 4.507.797,25 0,00 87.252,75 0,00 4.507.797,25 -                          
Comércio Exterior 1.408.472,00 1.208.472,00 0,00 0,00 -               1.208.472,00 0,00 0,00 -            1.208.472,00 -                          
Turismo 14.789.945,00 15.497.945,00 1.812.317,06 4.026.595,83 0,08 11.471.349,17 2.228.817,06 4.026.595,27 0,08 11.471.349,73 -                          

    COMUNICAÇÕES 15.942.810,00 16.642.810,00 4.670.780,70 10.925.884,30 0,21 5.716.925,70 4.424.482,84 10.679.586,44 0,22 5.963.223,56 -                          
Telecomunicações 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 -               200.000,00 0,00 0,00 -            200.000,00 -                          
Comunicação Social 15.742.810,00 16.442.810,00 4.670.780,70 10.925.884,30 0,21 5.516.925,70 4.424.482,84 10.679.586,44 0,22 5.763.223,56 -                          

    ENERGIA 4.249.104,00 1.714.104,00 113.011,41              113.011,41            0,00             1.601.092,59 113.011,41            113.011,41             0,00           1.601.092,59 -                          
Energia Elétrica 3.897.517,00 1.362.517,00 113.011,41              113.011,41            0,00             1.249.505,59 113.011,41            113.011,41             0,00           1.249.505,59 -                          
Infra-Estrutura Urbana 285.587,00 285.587,00 -               285.587,00 -            285.587,00 -                          
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 66.000,00 66.000,00 -               66.000,00 -            66.000,00 -                          

    TRANSPORTE 473.920.629,00 462.186.629,00 14.154.476,87 65.840.902,14 1,26 396.345.726,86 14.530.354,51 65.029.046,02 1,32 397.157.582,98 -                          
Transporte Áereo 4.242.000,00 4.742.000,00 638.062,15 2.336.921,66 0,04 2.405.078,34 638.062,15 2.336.921,66 0,05           2.405.078,34 -                          
Transporte Rodoviário 429.588.767,00 424.039.767,00 13.185.570,10 62.949.678,99 1,20 361.090.088,01 13.561.447,74 62.137.822,87 1,26 361.901.944,13 -                          
Transporte Ferroviário 38.647.862,00 31.812.862,00 180.844,62 404.301,49 0,01             31.408.560,51 180.844,62 404.301,49 0,01           31.408.560,51 -                          
Transporte Hidroviário 40.000,00 190.000,00 150.000,00 150.000,00 0,00             40.000,00 150.000,00 150.000,00 0,00           40.000,00 -                          
Tecnologia da Informação 1.398.000,00 1.398.000,00 0,00 -               1.398.000,00 -            1.398.000,00 -                          
Formação de Recursos Humanos 4.000,00 4.000,00 0,00 -               4.000,00 -            4.000,00 -                          

    DESPORTO E LAZER 23.385.434,00 28.856.210,00 1.056.435,27 2.587.217,11 0,05             26.268.992,89 1.028.813,91         2.504.473,75          0,05           26.351.736,25 -                          
Desporto de Rendimento 12.746.855,00 14.817.855,00 825.974,14 910.885,04 0,02             13.906.969,96 801.168,94 830.957,84 0,02           13.986.897,16 -                          
Desporto Comunitário 10.638.579,00 12.468.355,00 230.461,13 1.676.332,07 0,03             10.792.022,93 227.644,97 1.673.515,91 0,03           10.794.839,09 -                          
Lazer 1.570.000,00 1.570.000,00 1.570.000,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 543.738.725,00 525.215.664,00 94.850.602,74 372.528.547,17 7,10 152.687.116,83 130.987.650,91 369.303.709,40 7,49 155.911.954,60 -                          
Serviço da Dívida Interna 371.433.490,00 353.283.490,00 64.862.873,43 249.996.310,63 4,77 103.287.179,37 64.862.873,43 249.996.310,63 5,07 103.287.179,37 -                          
Serviço da Dívida Externa 23.000.000,00 23.000.000,00 9.035.944,01 20.866.021,08 0,40 2.133.978,92 9.035.944,01 20.866.021,08 0,42 2.133.978,92 -                          
Outros Encargos Especiais 149.305.235,00 148.932.174,00 20.951.785,30 101.666.215,46 1,94 47.265.958,54 57.088.833,47 98.441.377,69 2,00 50.490.796,31 -                          

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 28.687.000,00 198.000,00 -                          -               198.000,00 -            198.000,00 -                          
    RESERVA DO RPPS -               -                        -            0,00 -                          

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 450.522.916,00 471.866.896,00 71.098.322,72 397.341.034,25 7,57 74.525.861,75 84.118.137,10 361.350.279,19 7,33 110.516.616,81 -                          
   LEGISLATIVA 26.468.015,00 29.968.015,00 4.475.236,81 20.730.660,20 0,40 9.237.354,80 3.140.282,43 18.256.954,88 0,37 11.711.060,12 -                          
  Ação Legislativa 15.690.355,00 19.190.355,00 2.880.365,73 14.465.639,75 0,28 4.724.715,25 2.880.365,73 14.464.689,35 0,29 4.725.665,65 -                          
  Administração Geral 10.777.660,00 10.777.660,00 1.594.871,08 6.265.020,45 0,12 4.512.639,55 259.916,70 3.792.265,53 0,08 6.985.394,47 -                          
  JUDICIÁRIA 68.105.341,00 67.055.341,00 1.050.000,00-           66.000.341,00        1,26             1.055.000,00 12.308.645,59        47.719.948,06        0,97 19.335.392,94 -                          
  Ação Judiciária 68.105.341,00 67.055.341,00 1.050.000,00-           66.000.341,00        1,26             1.055.000,00 12.308.645,59        47.719.948,06        0,97 19.335.392,94 -                          
  ESSENCIAL A JUSTIÇA 31.510.040,00 31.960.040,00 73.636,90-                28.621.349,66        0,55             3.338.690,34 4.604.014,18 17.971.347,38 0,36 13.988.692,62 -                          
  Administração Geral 31.510.040,00 31.960.040,00 73.636,90-                28.621.349,66        0,55             3.338.690,34 4.604.014,18 17.971.347,38 0,36 13.988.692,62 -                          
  ADMINISTRAÇÃO 135.489.370,00 150.733.350,00 31.235.840,77 119.607.445,24 2,28 31.125.904,76 26.816.848,35 115.026.633,23 2,33 35.706.716,77 -                          
  Administração Geral 135.489.370,00 150.733.350,00 31.235.840,77 119.607.445,24 2,28 31.125.904,76 26.816.848,35 115.026.633,23 2,33 35.706.716,77 -                          
SEGURANÇA PÚBLICA 23.001.000,00 23.001.000,00 5.617.426,69 21.242.593,73 0,40 1.758.406,27 5.617.426,69 21.242.593,73 0,43 1.758.406,27 -                          
  Administração Geral 23.001.000,00 23.001.000,00 5.617.426,69 21.242.593,73 0,40 1.758.406,27 5.617.426,69 21.242.593,73 0,43 1.758.406,27 -                          
  SAÚDE 51.231.606,00 55.471.606,00 12.557.198,68 52.890.007,62 1,01 2.581.598,38 13.291.741,95 52.890.007,62 1,07 2.581.598,38 -                          
  Administração Geral 51.231.606,00 55.471.606,00 12.557.198,68 52.890.007,62 1,01 2.581.598,38 13.291.741,95 52.890.007,62 1,07 2.581.598,38 -                          
  EDUCAÇÃO 114.597.544,00 113.647.544,00 18.336.256,67 88.231.109,33 1,68 25.416.434,67 18.336.256,67 88.231.109,33 1,79 25.416.434,67 -                          
  Ensino Médio 60.987.544,00 61.787.544,00 8.422.919,64 57.895.308,16        1,10             3.892.235,84 8.422.919,64         57.895.308,16        1,17 3.892.235,84 -                          
  Educação Básica 21.000.000,00 21.000.000,00 3.011.578,24 14.343.223,73        0,27             6.656.776,27 3.011.578,24         14.343.223,73        0,29 6.656.776,27 -                          
  Administração Geral 32.610.000,00 30.860.000,00 6.901.758,79 15.992.577,44 0,30 14.867.422,56 6.901.758,79 15.992.577,44 0,32 14.867.422,56 -                          
ENCARGOS ESPECIAIS 120.000,00 30.000,00 -                          17.527,47              0,00             12.472,53 2.921,24 11.684,96 0,00 18.315,04 -                          
Outros Encargos Especiais 120.000,00 30.000,00 -                          17.527,47              0,00             12.472,53 2.921,24 11.684,96 0,00 18.315,04 -                          
TOTAL (III) = (I + II) 8.606.731.787,00 8.833.579.616,00 1.278.596.503,16 5.245.604.949,73 100,00 3.587.974.666,27 1.326.627.194,33 4.927.510.337,87 100,00 3.906.069.278,13 -                          

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF: 182.556.633-04

Secretário da Fazenda Contador
           CRC: 008.287/O2-PI

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 20/09/2015, às 09:15 min.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Rafael Tajra Fonteles Ricjardeson Rocha Dias

CPF:  992.368.423-72
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

PREVISÃO
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL ATUALIZADA

2014 2014 2014 2014 2015 2015 2015 2015 2015 2015 2015 2015 (últimos 12 meses) 2015

1 Receitas Correntes (I) 651.916.053,99 659.341.145,86 725.579.800,38 773.201.958,13 768.341.280,63 787.543.495,04 727.336.410,87 760.275.850,26 754.620.538,05 786.716.551,53 643.038.612,62 693.539.501,78 8.731.451.199,14 8.956.173.064,00

2     Receita Tributária 313.791.509,14  326.286.363,10   311.921.124,20   333.183.972,93   321.677.444,54   307.020.885,22  292.148.615,98  314.961.957,18    291.895.598,18    354.340.278,69    321.382.735,85      316.319.327,25      3.804.929.812,26 3.696.521.168,00

3           ICMS 256.378.034,72  277.934.009,34   262.922.262,16   270.931.969,63   288.959.746,73   270.234.050,86  222.283.842,06  260.187.565,30    238.067.453,21    289.925.502,47    265.017.613,39 260.049.168,03 3.162.891.217,90 3.091.249.186,00

4           IPVA 18.979.060,88    17.955.873,94     6.787.102,61       7.076.968,26       15.165.475,28     18.392.519,10    23.398.496,57    20.644.126,73      20.563.169,32      24.255.862,66      22.376.362,81 20.788.486,30 216.383.504,46 199.708.278,00

5           ITCD 1.242.423,25      1.571.795,94       1.366.019,83       2.929.460,36       736.120,50         934.036,66        1.173.367,72      832.589,01          2.357.029,56        1.980.649,57        1.047.923,92 1.820.467,95 17.991.884,27 16.570.450,00

          IRRF 23.610.342,35    16.017.149,29     31.344.554,62     40.615.336,98     4.311.452,11       10.674.201,04    26.069.437,31    20.238.566,99      15.217.655,24      23.056.169,06      17.527.277,06 18.803.550,15 247.485.692,20 242.368.393,00

6        Outras Receitas Tributárias 13.581.647,94    12.807.534,59     9.501.184,98       11.630.237,70     12.504.649,92     6.786.077,56      19.223.472,32    13.059.109,15      15.690.290,85      15.122.094,93      15.413.558,67 14.857.654,82 160.177.513,43 146.624.861,00

7     Receita de Contribuições 35.797.694,15    33.685.625,68     43.233.616,29     51.778.493,77     13.508.168,96     22.382.911,76    70.921.001,78    40.210.653,37      34.624.800,65      38.452.317,10      23.763.027,57 33.905.514,80 442.263.825,88 445.206.159,00

8     Receita Patrimonial 6.089.888,58      6.178.478,77       10.551.610,13     6.426.229,14       3.998.601,08       4.806.671,87      9.745.777,96      5.121.088,40        11.361.842,94      10.123.385,60      10.408.963,88 7.846.961,31 92.659.499,66 113.241.249,00

9     Receita Agropecuária -                     -                      -                      -                      -                      -                     -                     -                       -                       -                       -                         -                         -                         -                       

10     Receita Industrial -                     -                      -                      -                      -                      -                     -                     -                       -                       -                       -                         -                         -                         -                       

11    Receita de Serviços 1.032.360,53      1.126.980,66       1.207.304,90       963.340,39         949.727,95         444.381,61        1.206.876,79      593.905,73          3.108.564,66        1.536.416,85        929.530,02 703.278,53 13.802.668,62 18.273.689,00

12    Transferências Correntes 289.933.444,47  285.135.106,38   353.378.765,56   374.339.764,64   422.409.554,53   447.117.294,83  348.008.154,14  393.104.802,39    410.227.067,25    375.107.555,14    281.828.769,04      330.281.637,57      4.310.871.915,94 4.626.269.891,00

13        Cota-Parte do FPE 218.150.219,89  206.174.422,78   272.898.214,14   299.758.696,10   335.797.733,55   342.784.428,72  249.668.107,17  269.458.046,09    331.358.232,15    288.315.254,67    213.488.406,81 249.689.619,61 3.277.541.381,68 3.323.782.890,00

14        Transferências da LC 87/96 367.635,94         367.635,94         367.635,94         735.271,88         -                      -                     -                     1.470.543,75        367.635,94          367.635,94          367.635,94 367.635,94 4.779.267,21 5.106.923,00

15        Transferências da LC 61/1989 78.840,06           84.431,08           96.952,04           95.663,45           134.747,19         80.163,76          78.632,32           82.357,88            92.908,89            88.495,81            81.522,55 86.743,80 1.081.458,83 985.548,00           

16        Transferências do FUNDEB 37.963.298,48    38.052.017,82     44.857.840,22     47.922.998,87     46.324.043,95     47.084.676,58    36.673.284,77    71.647.642,69      45.308.359,34      43.123.096,49      36.334.095,38 38.642.578,10 533.933.932,69 573.846.225,00

17        Complementação do FUNDEB 7.195.695,25      7.195.695,25 7.195.695,25       7.195.695,25       7.196.104,11       22.218.424,60 6.980.048,77 28.692.321,80 -                       13.960.097,54 -                            13.960.097,54 121.789.875,36 141.534.708,00

18        Outras Transferências Correntes 26.177.754,85    33.260.903,51     27.962.427,97     18.631.439,09     32.956.925,73     34.949.601,17    54.608.081,11    21.753.890,18      33.099.930,93      29.252.974,69      31.557.108,36 27.534.962,58 371.746.000,17 581.013.597,00

19 Outras  Receitas Correntes 5.271.157,12      6.928.591,27       5.287.379,30       6.510.157,26       5.797.783,57       5.771.349,75      5.305.984,22      6.283.443,19        3.402.664,37        7.156.598,15        4.725.586,26 4.482.782,32 66.923.476,78 56.660.908,00

20 Deduções (II) 179.370.872,48  188.674.321,18   189.276.133,52   205.507.692,05   204.728.697,64   196.217.741,35  197.265.030,84  194.272.012,46    191.627.679,63    212.525.708,57    183.219.606,78      187.882.382,66      2.330.567.879,16 2.297.370.694,00

21  Transferências Constitucionais e Legais 73.672.513,89    78.518.691,81     69.244.818,39     71.197.964,67     80.031.478,11     76.948.092,29    67.025.525,22    75.293.716,27      69.577.151,14      84.575.816,97      78.026.346,09 75.053.348,18 899.165.463,03 871.992.742,00

22  Contrib Plano Prev Assist Social Servidor 20.598.711,82    24.354.056,33     24.219.960,86     30.875.809,43     12.412.849,49     8.056.001,41      42.477.003,48    22.867.046,98      16.380.904,55      20.742.131,80      19.907.949,32 20.349.255,25 263.241.680,72 265.245.311,00

23 Contrib. dos Militares para o Custeio das Pensões 22.066,46           -                      149.276,42         289.290,92         -                      -                     -                     -                       -                       -                       -                         -                         460.633,80 945.532,00           

24 Compens Financ entre Regimes de Previdência 663.488,81         599.144,79         500.523,57         1.178.245,28       -                      -                     1.558.388,71      -                       -                       -                       -                         -                         4.499.791,16 7.727.052,00        

25
 Dedução de Receita para a formação do FUNDEB

84.359.751,97    85.142.811,21     95.115.844,47     101.979.882,46   112.284.370,04   111.213.647,65  85.703.910,77    95.399.640,15      104.450.236,31    104.027.025,67    84.904.191,46 91.249.856,32 1.155.831.168,48 1.151.460.057,00

26 Restituições 54.339,53           59.617,04 45.709,81           -13.500,71 -                      -                     500.202,66         711.609,06          1.219.387,63        3.180.734,13        381.119,91 1.229.922,91 7.369.141,97 -                       

27 III - Receita Corrente Líquida (III)=(I-II) 472.545.181,51  470.666.824,68   536.303.666,86   567.694.266,08   563.612.582,99   591.325.753,69  530.071.380,03  566.003.837,80    562.992.858,42    574.190.842,96    459.819.005,84      505.657.119,12      6.400.883.319,98 6.658.802.370,00

562.466.990,51      6.749.603.886,08      

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2014  A  AGOSTO/2015

ESPECIFICAÇÃO

FONTE: Sistema SIAFEM, UNICON/GECON. Emissão: 10/09/2015.

ESTADO DO PIAUÍ
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL -GECON

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí

CPF: 182.556.633-04

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC : 008.287/O-2PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I )
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil 
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias 
            Receitas de Valores Mobiliários 
            Outras Receitas Patrimoniais 
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS  (III) = (I+ II) 10.000.000,00 10.000.000,00 13.745.835,54

-                                                        

26.752.146,30

-                                                        
                                                           -   

-                                                        

-                                                        

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

364.997,97                                         

10.000.000,00

-                                                        

                                                     -   7.834.014,15

Até o Bimestre/

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

4.581.202,89
                                                     -   

11.000.899,38

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

11.000.899,38

INICIAL

4.240.454,55

340.748,34                                      

-                                                        

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 

Até o Bimestre/
2015 2014

-                                                   

5.250.756,75

7.469.016,18

-                                                   

5.250.756,75

7.469.016,18

364.997,97                                         

4.240.454,55

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

PLANO PREVIDENCIARIO

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A AGOSTO 2015 / BIMESTRE  JULHO - AGOSTO

8.495.078,79                                   

-                                                   

GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

-                                                        -                                                   

-                                                      

669.553,86                                      

10.000.000,00

3.166.885,23                                      669.553,86                                      

                                                      -  

340.748,34                                      

-                                                   

15.751.246,92                                    

PREVISÃO
ATUALIZADA

-                                                   -                                                      

-                                                   

3.166.885,23                                      

R$ 1,00RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2015 2014 2015 2014 2015 2014

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 10.000.000,00 10.000.000,00 -                      -                   -                        -                     -                       -                   
    ADMINISTRAÇÃO -                      -                         -                      -                   -                        -                     -                       -                   
        Despesas Correntes -                      -                   -                        -                     -                       -                   
        Despesas de Capital -                      -                   -                        -                     -                       -                   
    PREVIDÊNCIA 10.000.000,00 10.000.000,00 -                      -                   -                        -                     -                       -                   
        Pessoal Civil 10.000.000,00 10.000.000,00 -                      -                   -                        -                     -                       -                   
            Aposentadorias 6.652.000,00 6.652.000,00
            Pensões 3.104.000,00      3.104.000,00         
            Outros Benefícios Previdenciários 244.000,00         244.000,00            -                   -                        -                     -                       -                   
        Pessoal Militar -                      -                         -                      -                   -                        -                     -                       -                   
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias -                      -                         -                      -                   -                        -                     -                       -                   
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                   -                        -                     -                       -                   
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 10.000.000,00 10.000.000,00 -                      -                   -                        -                     -                       -                   
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) -                      -                         26.752.146,30    13.745.835,54 26.752.146,30 13.745.835,54 - -                   

S
R

A

A

-

14

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

5
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TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS -                   
       Plano Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -                   
               Recursos para Formação de Reserva -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   
       Plano Previdenciário -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                   
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial -                   
               Outros Aportes para o RPPS -                   

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO 282.251,76 50,00
INVESTIMENTO 64.784.715,03 38.314.770,49
OUTROS BENS E DIREITOS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-

APORTES REALIZADOS

31 de dezembro de 2014BENS E DIREITOS DO RPPS

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

-
Agosto de 2015

R$ 1,00RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
    Receita de Contribuições
          Patronal
               Pessoal Civil 
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
               Pessoal Militar
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2015 2014 2015 2014 2015 2014

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
Fonte: SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 17/09/2015, às 09:30 min

NOTA EXPLICATIVA:

                                                     -   

ATUALIZADA

10.000.000,00
8.495.078,79

-                                                        

INICIAL

10.000.000,00

PREVISÃO

7.910.705,99

2014

10.000.000,00

10.000.000,00
10.000.000,00

-                                                        

10.000.000,00

1-Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão
compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

                                                         -   
10.000.000,00

                                                     -   

                                       584.372,80 

RECEITAS REALIZADAS

INSCRITOS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

15.751.246,92                                    8.495.078,79                                   

                                                     -   

DESPESAS EMPENHADAS

                                                         -   

734.501,87                                         

                                                      -   

584.372,80

                                    15.016.745,05 

10.000.000,00
10.000.000,00

PREVISÃO
Até o Bimestre/

DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

                                                      -   

8.495.078,79
7.910.705,99

8.495.078,79
                                    15.751.246,92 

15.016.745,0510.000.000,00

2015

10.000.000,00

Até o Bimestre/

DESPESAS LIQUIDADAS

                                    15.751.246,92 
                                    15.751.246,92 

-                                                        

10.000.000,00

                                         734.501,87 

���������	
���
�������������������	��

Governador do Estado do Piauí      
CPF: 182.556.633-04

���������������
�����

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí     
CPF:  992.368.423-72

�	��������
��������	��

Contador
������������	
����
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I )
    RECEITAS CORRENTES
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil 
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias 
            Receitas de Valores Mobiliários 
            Outras Receitas Patrimoniais 

        Receita de Serviços

        Outras Receitas Correntes

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

            Demais Receitas Correntes

    RECEITAS DE CAPITAL

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

        Amortização de Empréstimos

        Outras Receitas de Capital 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -  RPPS  (III) = (I+ II) 486.961.964,34832.989.424,00 832.989.424,00

559.013.683,00 559.013.683,00

1.558.388,71

                                                             -  

339.025.375,46                                       

106.662,00
-                                                         

-                                                         

211.326.723,00
14.320.004,00
8.300.836,00

32.194.464,00
27.872.611,00
3.376.321,00

945.532,00

                                                  -  

7.727.052,00

7.727.052,00

211.326.723,00 127.233.928,72

17.938.419,85

3.376.321,00

7.727.052,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.528.325,35

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2015 2014

170.988.117,01273.975.741,00
273.975.741,00
266.142.027,00

273.975.741,00

266.142.027,00

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES 

155.166.724,71
273.975.741,00 171.093.517,05

156.170.657,00

159.326.808,18

PREVISÃO
INICIAL

136.638.399,36

                                                  -  

106.662,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

159.326.808,18

1.695.875,16

18.528.325,35
27.872.611,00

                                 9.116.195,17 

945.532,00

-                                                          
                                                30.512,16 

32.194.464,00

138.232.237,15

8.042.966,94

136.638.399,36

177.763,95

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

PLANO FINANCEIRO

JANEIRO A AGOSTO 2015 / BIMESTRE  JULHO - AGOSTO

60.389,84

315.973.847,33                             

14.320.004,00

                                                            -  

233.947.563,00

                                            2.571.182,60 

ESTADO DO PIAUÍ

7.727.052,00

233.947.563,00

8.300.836,00

1.558.388,71 5.746.275,04

                                                  -  

16.064.780,74

2.955.341,49

                                            2.571.182,60 

5.806.664,88

9.116.195,17

498.352.183,64
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R$ 1,00RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
2015 2014 2015 2014 2015 2014

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 1.194.494.182,00 1.332.494.182,00 1.062.150.186,14 789.027.350,78 1.059.042.853,32 787.161.973,81 -                      -                 
    ADMINISTRAÇÃO 7.342.000,00 7.342.000,00 1.758.439,99 2.795.417,90 1.249.343,63 2.308.601,63 -                      -                 
        Despesas Correntes 5.660.000,00 5.660.000,00 1.758.439,99 2.763.636,87 1.249.343,63 2.284.451,45
        Despesas de Capital 1.682.000,00 1.682.000,00 -                        31.781,03               -                        24.150,18                
    PREVIDÊNCIA 1.187.152.182,00 1.325.152.182,00 1.060.391.746,15 786.231.932,88      1.057.793.509,69 784.853.372,18 -                      -                 
        Pessoal Civil 1.186.441.182,00 1.231.514.182,00 968.424.255,80 786.056.921,36      965.891.187,11 784.678.360,66 -                      -                 
            Aposentadorias 830.099.758,00 775.012.758,00 734.755.808,94 583.503.522,12      733.644.730,56 583.042.481,28
            Pensões 356.341.424,00      456.501.424,00    233.668.446,86 202.553.399,24      232.246.456,55 201.635.879,38
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar -                         -                        -                        -                         -                        -                          -                      -                 
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 711.000,00 93.638.000,00 91.967.490,35 175.011,52             91.902.322,58 175.011,52 -                      -                 

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                         -                        -                        -                         -                        -                          -                      -                 

            Demais Despesas Previdenciárias 711.000,00 93.638.000,00 91.967.490,35 175.011,52             91.902.322,58 175.011,52

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                      -                 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 1.194.494.182,00 1.332.494.182,00 1.062.150.186,14 789.027.350,78 1.059.042.853,32 787.161.973,81 -                      -                 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) -361.504.758,00 -499.504.758,00 -563.798.002,50 -302.065.386,44 -560.690.669,68 -300.200.009,47

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
       Plano Financeiro
               Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
               Recursos para Formação de Reserva
               Outros Aportes para o RPPS
       Plano Previdenciário
               Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
               Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
               Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR -                         

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTO
OUTROS BENS E DIREITOS

APORTES REALIZADOS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

144.799.027,92

DESPESAS EMPENHADAS

3.253.325,86

31 de dezembro 2014

406.988.505,14
406.988.505,14
406.988.505,14

3.253.325,86

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Agosto de 2015 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

BENS E DIREITOS DO RPPS

51.879.949,85

DESPESAS LIQUIDADAS

53.092.168,50
25.578.775,24

R$ 1,00RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
    Receita de Contribuições
          Patronal
               Pessoal Civil 
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
               Pessoal Militar
                   Ativo
                   Inativo
                   Pensionista
          Para Cobertura de Déficit Atuarial
          Em Regime de Débitos e Parcelamentos
    Receita Patrimonial 
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)

    Alienação de Bens

    Amortização de Empréstimos

    Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2015 2014 2015 2014 2015 2014

ADMINISTRAÇÃO (XII)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: UNICON/GECON. Emissão: 21/09/2015, às 10:45 min.

NOTA EXPLICATIVA:

-                                                         

559.013.683,00

493.905.139,00
556.854.107,00

62.948.968,00

1.452.274,00

62.948.968,00
18.448.421,00 18.448.421,00

                                            1.148.092,14 

                                              102.389,08 

                                            4.739.383,32 

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

10.675.409,07
39.260.355,1442.943.958,07

175.145,11

                                          37.056.482,61 

315.973.847,33                             

                                                            -   

1-Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados deverão compor o total
da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

559.013.683,00

                                                  -   

                                          12.333.296,57 

244.761.198,44
                                        295.979.028,31 

339.025.375,46                                       

559.013.683,00
2014

INICIAL
2015

PREVISÃO

559.013.683,00
315.973.847,33

PREVISÃO

                                        339.025.375,46 
559.013.683,00

Até o Bimestre/

276.538.347,08

                                        339.025.375,46 

                                                             -   

1.095.080,37

315.798.702,22

4.442.857,54
33.722.417,23

                                          25.117.216,08 

556.854.107,00

442.576.493,00
32.880.225,00

315.973.847,33
                                        338.922.986,38 

21.101.739,57

DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

493.905.139,00

55.683.080,00

559.013.683,00

55.683.080,00

32.880.225,00

5.813.614,00

2.159.576,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITOS EM RESTOS A 

PAGAR NÃOPROCESSADOS

2.159.576,00

Até o Bimestre/

                                        258.528.515,66 

5.813.614,00
1.452.274,00

442.576.493,00

���������	
���
�������������������	��

Governador do Estado do Piauí   
CPF: 182.556.633-04

���������������
�����

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí       
CPF:  992.368.423-72

�	��������
��������	��

Contador
������������	
����
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

  DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA   

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
DEDUÇÕES (II) 
    Disponibilidade de Caixa Bruta 
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( VI ) =( III + IV - V)  

RESULTADO NOMINAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 175.115.000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas -                                      
 DEDUÇÕES (VIII)   
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLID. LÍQUIDA PREVIDENC ( IX ) =( VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI = IX - X)
FONTE: SIAFEM,  GEDIP / GECON 17-09-2015 / 09h 58 min e LDO 2014, Lei Nº 6.576 de 30/07/2014.

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
       Governador do Estado  do Piauí
      CPF: 182.556.633-04

329.739.709,37                                                  72.599.641,54                                                    

25.578.775,24                                                    104.717.792,35                                                  116.664.664,88                                           

200.345.391,05                                           

-                                                                      

CRC: 008.287/O -2 PICPF:992.368.423-72

Rafael Tajra Fonteles Ricjardeson Rocha Dias 
Secretário da Fazenda Contador

47.455.979,82

78.670.943,74                                                    153.437.960,78                                                  145.081.279,68                                           

No Bimestre Até o Bimestre

31.650.077,44                                                    

79.106.057,26

REGIME PREVIDENCIÁRIO

-                                                                      

-                                                                      

2.355.394.950,51 2.180.755.486,31
721.516.628,21

3.830.682.110,10 2.902.272.114,52

1.475.287.159,59
-                                                               

1.123.933.936,80
112.371.565,78
132.595.363,83

1.314.031.415,85

-                                                                      

Em 31/Ago/2015Em 30/Jun/2015

4.494.930.363,50
(c)(b)

1.103.710.138,75664.248.253,40

JANEIRO A AGOSTO DE  2015 / BIMESTRE: JULHO - AGOSTO

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 

-                                                                      

VALOR CORRENTE

-174.639.464,20 -97.743.383,58

2.278.498.869,89
1.497.620.133,81

(c-b) (c-a)

3.776.119.003,70

PERÍODO DE REFERÊNCIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO

89.878.945,10 -110.466.445,95
-                                                               

61.400.553,51                                             

-                                                                      
89.878.945,10 -110.466.445,9547.455.979,82

-                                                                      -                                                                      -                                                               

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 

79.106.057,26 89.878.945,10 89.878.945,10

SALDO
Em 31/Dez/2014

889.115.236,90
126.559.381,57
776.342.544,02300.721.713,12

Em 31/Dez/2014

4.364.512.527,48
588.393.523,78

(a)
4.005.982.253,27

-                                                                      

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Em 30/Jun/2015 Em 31/Ago/2015

89.878.945,10 89.878.945,10

1 de 1
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RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (I)
   Receita Tributária
         ICMS 
         IPVA
         ITCD
         IRRF
         Outras Receitas Tributárias 
     Receita de Contribuição  
         Receita Previdenciária  
         Outras Contribuições
     Receita Patrimonial Líquida
         Receita Patrimonial 
             (-) Aplicações Financeiras  
      Transferências Correntes 
         FPE  
         Convênios 
         Outras Transferências Correntes
      Demais Receitas Correntes
          Dívida Ativa 
          Diversas Receitas Correntes 
      RECEITAS DE CAPITAL (II)
      Operações de Crédito (III) 
      Amortização de Empréstimos (IV) 
      Alienação de Bens  (V)
      Transferências de Capital
          Convênios  
          Outras Transferências de Capital    
      Outras Receitas de Capital 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)
RECEITAS PRIMÁRIAS TOTAL (VII) = (I + VI)

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015/BIMESTRE  JULHO - AGOSTO

PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
2015 2014

7.390.543.932,00                                                 4.811.504.781,41                                                4.569.233.760,06                                                                
2.347.783.743,00                                                 1.583.436.726,16                                                1.420.903.707,71                                                                
1.865.650.809,00                                                 1.260.013.636,35                                                1.125.082.935,82                                                                

79.883.320,00                                                      66.216.544,46                                                     57.087.411,71                                                                     
13.256.360,00                                                      8.651.328,17                                                       8.652.801,60                                                                       

242.368.393,00                                                    135.898.308,96                                                   136.125.175,84                                                                   
146.624.861,00                                                    112.656.908,22                                                   93.955.382,74                                                                     
447.573.713,00                                                    279.402.512,45                                                   282.829.143,98                                                                   

2.051.233,00                                                        2.205.848,01                                                       1.846.069,50                                                                       
113.241.249,00                                                    63.413.293,04                                                     77.722.797,49                                                                     

445.206.159,00                                                    277.768.395,99                                                   281.288.001,82                                                                   
2.367.554,00                                                        1.634.116,46                                                       1.541.142,16                                                                       

111.190.016,00                                                    61.207.445,03                                                     75.876.727,99                                                                     
3.958.621.053,00                                                 2.543.606.945,38                                                2.474.318.548,66                                                                
2.659.026.312,00                                                 1.824.447.863,22                                                1.712.549.985,52                                                                

186.220.564,00                                                    62.293.467,11                                                     114.770.734,46                                                                   
1.113.374.177,00                                                 656.865.615,05                                                   646.997.828,68                                                                   

634.514.190,00                                                    402.852.749,41                                                   389.336.290,21                                                                   
10.599.803,00                                                      4.032.945,66                                                       12.474.692,66                                                                     

623.914.387,00                                                    398.819.803,75                                                   376.861.597,55                                                                   

89.141,00                                                             69.409,22                                                            19.051,81                                                                             
1.394.189,00                                                        952.209,43                                                          3.321.746,42                                                                       

1.104.997.839,00                                                 24.999.401,30                                                     105.907.212,59                                                                   
988.829.623,00                                                    8.393.803,70                                                       33.881.327,47                                                                     

-                                                                         -                                                                       -                                                                                        
-                                                                         -                                                                       -                                                                                        

114.684.886,00                                                    15.583.978,95                                                     68.685.086,89                                                                     
114.684.886,00                                                    15.583.978,95                                                     68.685.086,89                                                                     

114.684.886,00                                                    15.583.978,95                                                     68.685.086,89                                                                     
7.505.228.818,00                                                 4.827.088.760,36                                                4.637.918.846,95                                                                

RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Em Em

2015 2014 2015 2014 2015 2014

DESPESAS CORRENTES (VIII)          6.789.820.837,00          4.810.911.071,34          4.280.833.898,97        4.517.437.742,87      4.043.648.561,05                        -       29.129.004,83 
      Pessoal e Encargos Sociais          4.477.156.589,00          3.509.966.243,45          3.055.247.183,74        3.320.646.369,59      2.894.432.038,46 2.287.559,95              

      Juros e Encargos da Dívida (IX) 156.931.362,00           99.602.898,82             89.092.642,30             99.599.012,32            89.091.295,26          2.821,55                     

      Outras Despesas Correntes          2.155.732.886,00          1.201.341.929,07          1.136.494.072,93        1.097.192.360,96      1.060.125.227,33                        -       26.838.623,33 
        Tranf. Const e Legais                                    -                                      -                                      -                                    -                                  -                          -                            -  
        Demais Desp. Correntes          2.155.732.886,00          1.201.341.929,07          1.136.494.072,93        1.097.192.360,96      1.060.125.227,33 26.838.623,33            

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)          6.632.889.475,00          4.711.308.172,52          4.191.741.256,67        4.417.838.730,55      3.954.557.265,79                        -       29.126.183,28 
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.043.560.779,00        434.693.878,39           807.235.969,99           410.072.595,00          744.456.918,58        -                    25.736.200,66   
      Investimentos 1.754.021.827,00        241.061.171,89           661.123.658,92           219.955.134,03          599.027.078,99        25.698.823,05            

      Inversões Financeiras 60.126.824,00             19.590.037,91             10.720.850,62             16.771.172,13            10.720.850,62          -                    -                      
          Concessão de Empréstimos (XII) -                                -                                -                                -                              -                            -                    -                      
          Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) -                                -                                -                                -                              -                            -                    -                      
          Demais Inversões Financeiras 60.126.824,00             19.590.037,91             10.720.850,62             16.771.172,13            10.720.850,62          -                              

      Amortização da Dívida (XIV) 229.412.128,00           174.042.668,59           135.391.460,45           173.346.288,84          134.708.988,97        37.377,61                   

DESPES PRIMÁR DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.814.148.651,00        260.651.209,80           671.844.509,54           236.726.306,16          609.747.929,61        -                    25.698.823,05   
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 198.000,00                   -                                -                                -                              -                            -                    -                      
RESERVA DO RPPS (XVII) -                                -                                -                                -                              -                            -                    -                      
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 8.447.236.126,00        4.971.959.382,32        4.863.585.766,21        4.654.565.036,71       4.564.305.195,40     -                    54.825.006,33   

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX = VII - XVIII) (942.007.308,00)          (144.870.621,96)          (225.666.919,26)          172.523.723,65          73.613.651,55          -                    -                      

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES – – -                                -                            -                    -                      

FONTE: SIAFEM,  GEDIP / GECON 15-09-2015 / 12h 58 min e LDO 2014, Lei Nº 6.576 de 30/07/2014.
NOTA EXPLICATIVA:

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 249.000.000,00

1- Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas.
2- Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a
pagar não-processados deverão compor  o total da despesa executada conforme o art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí

��������	

�	�����

Ricjardeson Rocha Dias
Contador 

CRC 008.287/O-2PI
Rafael Tajra Fonteles

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí 
CPF:  992.368.423-72
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2014 Anteriores 2014

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]
RESTOS A PAGAR (EXCET INTRA-ORÇAM) (I) -                  300.686.798,31    168.091.434,48 -                       132.595.363,83   -                     54.865.205,49    18.251.191,12    18.251.191,12   -                      36.614.014,37   169.209.378,20        

EXECUTIVO -                    295.952.394,98        164.279.108,99     -                          131.673.285,99      -                        33.883.339,44       7.408.106,96         7.408.106,96        -                        26.475.232,48       158.148.518,47        

ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                    182.867.611,12        126.554.311,36     -                          56.313.299,76        -                        24.861.748,01       5.412.920,38         5.412.920,38        -                        19.448.827,63       75.762.127,39          

110103 - GABINETE MILITAR -                    1.197.014,33           1.197.014,26         -                          0,07                        -                        -                         -                         -                       -                      -                        0,07                         

110110 - SECRETARIA DE GOVERNO -                    1.313.670,03           1.308.215,97         5.454,06                 -                        11.182,50              -                         -                       11.182,50             16.636,56                

110111 - SUP REPR DO ESTADO - BRASÍLIA -                    23.516,72                23.516,72              -                          -                         -                        -                         -                       -                        -                        -                           

110113 - COORDENADORIA DA JUVENTUDE -                    46.357,17                26.068,23              20.288,94               1.574,50                -                         -                       -                        1.574,50               21.863,44                

110114 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROG -                    111.787,32              61.215,49              -                          50.571,83               24.100,26              -                         -                       -                        24.100,26             74.672,09                

110115 - COORD EST DE POLITICAS P MULHERES CEPM-PI -                    45.521,45                23.823,29              21.698,16               2.860,00                -                         -                       2.860,00               24.558,16                

120101 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA -                    16.029.154,94          15.211.756,00       817.398,94             280.769,04            194.700,78            194.700,78           -                        86.068,26             903.467,20              

130101 - SECRETARIA DA FAZENDA -                    12.286.388,19          314.047,63            11.972.340,56        -                        245.015,55            1.313,20                1.313,20               243.702,35           12.216.042,91          

140101 - SEC DA EDUCAÇÃO E CULTURA -                    1.857.716,72           407.359,18            1.450.357,54          -                        149.589,97            21.119,98              21.119,98             128.469,99           1.578.827,53           

140102 - RECUR PARA DESENV EDUC BÁSICA -                    23.952.740,64          13.916.346,73       10.036.393,91        -                        3.409.298,34         364.309,59            364.309,59           3.044.988,75        13.081.382,66          

150101 - SEC DE DESENVOLV RURAL -                    1.756.666,40           739.138,49            1.017.527,91          -                        3.248.303,66         529.134,48            529.134,48           2.719.169,18        3.736.697,09           

160101 - SEC DA INFRA ESTRUTURA -                    2.907.940,48           1.871.065,97         1.036.874,51          -                        -                         -                         -                       -                        -                        1.036.874,51           

170101 - FUNDO DE SAÚDE DO ESTADO DO PI -                    51.391.467,87          38.741.647,62       12.649.820,25        -                        8.516.824,47         2.795.128,64         2.795.128,64        5.721.695,83        18.371.516,08          

170102 - HOSP REG MANOEL S SANTOS - B JES -                    456.264,46              3.907,60               452.356,86             -                        -                         -                         -                       -                        -                        452.356,86              

170103 - HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES FLORIANO -                    499.776,38              152.580,00            347.196,38             373.229,79            -                         -                       -                        373.229,79           720.426,17              

170104 - HOSPITAL COLONIA DO CARPINA - PARNAIBA -                    368,50                     -                        368,50                    -                         -                         -                       -                        368,50                     

170105 - HOSP REG JUSTINO LUZ - PICOS -                    4.245,14                  -                        4.245,14                 -                        1.050,00                -                         -                       -                        1.050,00               5.295,14                  

170106 - HOSP REG SEN CANDIDO FERRAZ - S.R.N -                    487.528,14              15.055,29              472.472,85             -                         -                         -                       -                        -                        472.472,85              

170108- HOSP REG DE C MAIOR -                    480.715,99              163.559,89            317.156,10             -                        5.463,42                -                         -                       -                        5.463,42               322.619,52              

170109 - HOS REG J. P. CAVALCANTE - CORRENTE -                    439.750,11              -                        439.750,11             120.300,00            -                         -                       -                        120.300,00           560.050,11              

170110 - HOSP REG DEOLINDO COUTO - OEIRAS -                    160.026,75              -                        160.026,75             20.716,00              -                         -                       -                        20.716,00             180.742,75              

170111 - HOSP REG DR CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI -                    371.504,32              1.228,72               370.275,60             -                         -                         -                       -                        -                        370.275,60              

170113 - HOSP INFANTIL DR LUCIDIO PORTELA-THE -                    186.376,81              144.483,42            41.893,39               355.442,98            174.479,62            174.479,62           -                        180.963,36           222.856,75              

170114 - HOSP AREOLINO DE ABREU - TERESINA -                    81.655,32                81.655,32              -                         -                         -                         -                       -                        -                        -                           

170115 - MATERNIDADE EVANG.ROSA - TERESINA -                    20.731,65                19.012,06              1.719,59                  214.085,08            208.025,00            208.025,00           6.060,08               7.779,67                  

170116 - INST DOENÇAS TROP NAT PORTELA - THE -                    476.167,25              -                        476.167,25             -                        -                         -                         -                       -                        -                        476.167,25              

170117 - HOSP GETÚLIO VARGAS - TERESINA -                    556.482,20              554.004,71            2.477,49                 -                         -                         -                       -                        -                        2.477,49                  

170118 - CEN HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PI THE -                    148.957,95              148.957,95            -                         -                        617.059,43            617.059,43            617.059,43           -                        -                        -                           

170119 - HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA -                    1.592.150,46           525.858,61            1.066.291,85          -                        1.690.587,59         156.089,46            156.089,46           -                        1.534.498,13        2.600.789,98           

170121 - HOSP EST DR. J. HARTMAN - ESPERANTINA -                    87.845,63                -                        87.845,63               -                        217.715,23            -                         -                       -                        217.715,23           305.560,86              

170123 - HOSP. EST JOSE MOURA FE - SIMPLICIO MENDES 7.547,34                  6.930,00               617,34                    25.835,97              25.485,97              25.485,97             -                        350,00                  967,34                     

170124 - HOSP REG TERESINHA N BARROS-S JOAO -                    297.245,97              15.390,16              281.855,81             -                        -                         -                         -                       -                        -                        281.855,81              

170125 - HOSP. REG. EUSTAQUIO PORTELA - VALENCA PI -                    125.160,00              -                        125.160,00             -                         -                         -                       -                        -                        125.160,00              

170126 - HOSP REG DIRC ARCOVERDE - URUÇUI -                    211.722,25              10.680,00              201.042,25             28.830,06              -                         -                       -                        28.830,06             229.872,31              

170128 - HOSP EST DE CANTO DO BURITI -                    106.512,16              -                        106.512,16             -                        107.323,31            -                         -                       -                        107.323,31           213.835,47              

170129 - COORD REG DE SAÚDE - PARNAIBA -                    1.429,40                  1.286,40               143,00                    -                         -                         -                       -                        -                        143,00                     

170130 - COORD REG DE SAÚDE - PIRIPIRI -                    17.506,18                -                        17.506,18               -                         -                         -                       -                        -                        17.506,18                

170131 - COORD REG DE SAÚDE - CAMPO MAIOR -                    47.963,74                25.228,20              22.735,54               -                         -                         -                       -                        -                        22.735,54                

170132 - COORD REG DE SAÚDE - VALENÇA DO PI -                    2.131,80                  -                        2.131,80                 600,00                   -                         -                       -                        600,00                  2.731,80                  

170133 - COORD REG DE SAÚDE - PICOS -                    5.488,69                  -                        5.488,69                 -                         -                         -                       -                        -                        5.488,69                  

170134 - COORD REG DE SAUDE - FLORIANO -                    31.275,77                14.395,66              16.880,11               -                         -                         -                       -                        -                        16.880,11                

170135 - 12 DIRETORIA REG DE SAUDE DE S RDO NONATO -                    10.449,49                -                        10.449,49               -                         -                       10.449,49                

170136 - 13 DIRETORIA REG DE SAUDE - BOM JESUS -                    3.000,00                  -                        3.000,00                 -                         -                       3.000,00                  

ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A AGOSTO 2015 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO TOTAL
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RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2014 Anteriores 2014

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO TOTAL

170139 - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE -                    3.788.027,45           1.519.817,96         2.268.209,49          1.557.981,71         117.985,72            117.985,72           -                        1.439.995,99        3.708.205,48           

190101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -                    346.676,83              231.581,55            115.095,28             -                        135.534,98            135.031,89            135.031,89           503,09                  115.598,37              

200101 - SEC DESENV ECON. E TECNOLOGICO -                    306.716,06              306.716,06            -                         1.748,04                653,76                   653,76                  -                        1.094,28               1.094,28                  

210101 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO -                    1.701.203,02           1.459.990,16         241.212,86             -                         -                         -                       -                        -                        241.212,86              

220101 - SEC DA JUSTIÇA E DIR HUMANOS -                    7.439.228,79           6.663.623,43         775.605,36             14.644,81              -                         -                       -                        14.644,81             790.250,17              

240101 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO -                    2.877.489,45           2.877.489,45         -                         -                         -                         -                       -                        -                        -                           

260101 - POLICIA MILITAR DO PIAUÍ -                    23.529.110,17          22.319.474,65       1.209.635,52          4.777,75                -                         -                       4.777,75               1.214.413,27           

260102 - HOSP DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA -                    948.071,16              939.338,64            8.732,52                 -                         -                         -                       -                        -                        8.732,52                  

260103 - 2 BATALHAO POLICIA MILITAR PARNAIBA -                    240,00                     -                        240,00                    -                         -                         -                       240,00                     

260104 - 3º BAT POL. MILITAR - FLORIANO -                    4.710,00                  -                        4.710,00                 4.200,00                -                         -                       -                        4.200,00               8.910,00                  

260105 - 4 BATALHAO POLICIA MILITAR PICOS -                    8.430,00                  8.355,00               75,00                      -                         -                         -                       -                        -                        75,00                       

260106 - 7 BATALHAO POLICIA MILITAR CORRENTE -                    -                           -                        -                         10,00                     -                         -                       -                        10,00                    10,00                       

260107 - ACADEMIA DA POLICIA MILITAR DO PIAUI -                    2.127,00                  2.000,00               127,00                    -                         -                         -                       -                        -                        127,00                     

260108 - 10 BATALHAO POLICIA MILITAR URUÇUI -                    150,00                     -                        150,00                    -                         -                       -                        150,00                     

260109 - 11 BAT. POLICIA MILITAR SAO RAIMUNDO NONATO -                    3.988,75                  -                        3.988,75                 50,00                     -                         -                       50,00                    4.038,75                  

260111 - 14 BATALHAO POLICIA MILITAR OEIRAS -                    120,00                     -                        120,00                    -                         -                         -                       -                        120,00                     

260112 - 15 BATALHAO POLICIA MILITAR CAMPO MAIOR -                    200,00                     -                        200,00                    -                         -                         -                       -                        200,00                     

260113 - 5º CIA INDEP. DE POLICIA MILITAR PAULISTANA -                    3.828,85                  3.828,85               -                         -                         -                         -                       -                        -                        -                           

280101 - SEC DO MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS -                    2.292.246,44           597.923,72            1.694.322,72          1.818.316,28         5.260,62                5.260,62               1.813.055,66        3.507.378,38           

300101 - SEC DA ASSIST SOCIAL E CIDADANIA -                    2.119.968,74           2.017.778,99         102.189,75             -                        -                         -                         -                       -                        -                        102.189,75              

300102 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST SOCIAL -                    880.116,47              356.834,56            523.281,91             83.791,21              -                         -                       -                        83.791,21             607.073,12              

330101 - COORD. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -                    212.573,24              169.191,71            43.381,53               -                         -                         -                       -                        43.381,53                

350101 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                    4.934.300,84           4.674.642,71         259.658,13             -                        -                         -                         -                       -                        -                        259.658,13              

360101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -                    1.774.167,13           1.476.986,34         297.180,79             -                        -                         -                         -                       -                        -                        297.180,79              

370101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -                    973.163,48              973.163,48            -                         -                         -                         -                       -                        -                        -                           

380101 - COORD. EST. INT. PESSOA C/DEFICIÊNCIA -                    87.379,36                29.656,18              57.723,18               54.746,28              -                         -                       -                        54.746,28             112.469,46              

440101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR -                    1.895.278,92           1.694.298,33         200.980,59             -                         -                         -                       -                        200.980,59              

450101 - SECRETARIA DAS CIDADES -                    397.890,67              89.950,43              307.940,24             -                        84.407,76              67.122,77              67.122,77             -                        17.284,99             325.225,23              

460101 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES -                    3.414.406,62           1.044.061,03         2.370.345,59          -                        -                         -                         -                       -                        -                        2.370.345,59           

470101 - SECRETARIA DO TURISMO -                    102.380,59              102.380,59            -                         -                        396.870,61            -                         -                       -                        396.870,61           396.870,61              

480101 - SEC DO TRAB E EMPREENDEDORISMO -                    1.450.432,18           839.268,05            611.164,13             -                        62.350,00              -                         -                       -                        62.350,00             673.514,13              

490101 - SECRETARIA DE DEFESA CIVIL -                    602.885,04              310.336,96            292.548,08             -                        208.032,14            19,47                     19,47                    208.012,67           500.560,75              

500101 - SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV -                    932.181,76              120.192,96            811.988,80             766.529,29            -                         -                       -                        766.529,29           1.578.518,09           

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                    113.084.783,86        37.724.797,63       -                          75.359.986,23        -                        9.021.591,43         1.995.186,58         1.995.186,58        -                        7.026.404,85        82.386.391,08          

130205 - FUNDO ESPECIAL DE PRODUCAO - FEP -                    -                           -                        -                         3.117,98                -                         3.117,98               3.117,98                  

140201 - FUNDAÇÃO UNIV ESTADUAL DO PI -                    12.838.929,15          11.030.615,16       1.808.313,99          -                        3.486.602,55         1.566.646,63         1.566.646,63        -                        1.919.955,92        3.728.269,91           

140202 - FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ -                    1.210.598,39           693.309,18            517.289,21             -                        1.800,00                -                         -                       1.800,00               519.089,21              

140203 - FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PI -                    470.010,76              356.085,95            113.924,81             -                        -                         -                         -                       -                        113.924,81              

140204 - FUNDAÇ RÁDIO E TV EDUCAT DO PI -                    733.328,24              354.286,30            379.041,94             -                        5.108,81                950,00                   950,00                  -                        4.158,81               383.200,75              

140207 - INST SUPERIOR DE EDUCAÇÃO A. FREIRE -                    5.280,00                  5.280,00               -                         -                        -                         -                         -                       -                        -                        -                           

150201 - INST DE TERRAS DO PI - INTERPI -                    333.303,16              332.001,30            1.301,86                 -                        -                         -                         -                       -                        -                        1.301,86                  

150202 - INST DE ASS TEC EXT RUR-EMATER -                    3.824.028,84           2.286.802,78         1.537.226,06          -                        550,00                   -                         -                       -                        550,00                  1.537.776,06           

150204 - AGÊNCIA DE DEFESA AGROP DO PI -                    1.661.866,11           1.661.866,11         -                         -                        -                         -                         -                       -                        -                        -                           

160208 - INST DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI -                    3.553.866,04           624.941,97            2.928.924,07          -                        5.375,49                -                         -                       5.375,49               2.934.299,56           

190201 - FUNDAÇÃO CEPRO -                    423.325,22              376.880,00            46.445,22               -                        18.864,00              -                         -                       -                        18.864,00             65.309,22                

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores 2014 Anteriores 2014

[a] [b] [c] [d] [e=a+b-c-d] [f] [g] [h] [i] [j] [l=f+g-i-j]

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
InscritosInscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO TOTAL

200201 - JUNTA COMERC DO EST DO PIAUÍ -                    278.772,81              259.354,81            19.418,00               -                        72.979,73              -                         -                       72.979,73             92.397,73                

200203 - FUND AMPARO À PESQUISA DO PI -                    131.916,15              124.099,41            7.816,74                 -                        28.020,60              -                         -                       -                        28.020,60             35.837,34                

200205 - INST DE METROLOGIA DO PI - IMEPI -                    80.661,19                80.661,19              -                         -                         -                         -                       -                        -                           

210201 - INST DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA - IAPEP -                    4.347.832,00           1.322.270,70         3.025.561,30          -                         -                         -                       -                        -                        3.025.561,30           

210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO PIAUI -                    72.599.641,54          11.199.088,03       61.400.553,51        -                        -                         -                         -                       -                        -                        61.400.553,51          

210204 - AG. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO DO PIAUI -                    1.096.457,17           673.347,69            423.109,48             4.140.395,43         -                         -                       -                        4.140.395,43        4.563.504,91           

210205 - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PI -                    4.368.800,78           4.170.625,55         198.175,23             1.036,01                393,00                   393,00                  643,01                  198.818,24              

450201 - DEP EST DE TRANSITO DO PIAUI -                    739.975,54              399.864,97            340.110,57             973.075,16            188.012,59            188.012,59           -                        785.062,57           1.125.173,14           

450202 - AG DESENV HABITACIONAL DO PIAUI -                    560.590,18              560.590,18            -                         -                         -                         -                       -                        -                        -                           

460201 - DEP DE ESTRADAS RODAGEM DO PIAUI -                    3.645.564,70           1.196.244,94         2.449.319,76          105.920,67            90.047,36              90.047,36             15.873,31             2.465.193,07           

460202 - CIA METROP. TRANSP. PUBLICOS -                    180.035,89              16.581,41              163.454,48             -                        178.745,00            149.137,00            149.137,00           29.608,00             193.062,48              

LEGISLATIVO -                    2.993.062,83           2.908.659,06         -                          84.403,77               -                        3.334.759,12         1.413.043,76         1.413.043,76        -                        1.921.715,36        2.006.119,13           

010101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -                    2.908.659,06           2.908.659,06         -                         -                        1.877,85                1.877,85                1.877,85               -                        -                        -                           

020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -                    84.403,77                -                        84.403,77               -                        2.794.825,25         1.326.822,17         1.326.822,17        -                        1.468.003,08        1.552.406,85           

020102 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO -                    -                           -                        -                         538.056,02            84.343,74              84.343,74             -                        453.712,28           453.712,28              

JUDICIÁRIO -                    1.428.295,98           606.912,30            -                          821.383,68             13.395.718,34       6.488.573,89         6.488.573,89        -                        6.907.144,45        7.728.528,13           

040101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA -                    1.400.336,65           591.457,66            808.878,99             -                        781.888,33            224.034,78            224.034,78           -                        557.853,55           1.366.732,54           

040103 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA -                    18.687,75                7.371,78               11.315,97               -                        1.462.683,57         1.192.707,20         1.192.707,20        -                        269.976,37           281.292,34              

040105 - FUNDO ESP REAP E MOD DO JUDICIÁRIO -                    9.271,58                  8.082,86               1.188,72                 -                        11.151.146,44       5.071.831,91         5.071.831,91        6.079.314,53        6.080.503,25           
MINISTÉRIO PÚBLICO -                    313.044,52              296.754,13            -                          16.290,39               -                        4.251.388,59         2.941.466,51         2.941.466,51        -                        1.309.922,08        1.326.212,47           
250101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA -                    313.044,52              296.754,13            16.290,39               4.251.120,89         2.941.466,51         2.941.466,51        1.309.654,38        1.325.944,77           
250102 - FUNDO ESPECIAL DO MIN PUBLICO -                    -                           -                     -                         267,70                   -                         -                       267,70                  267,70                     
RESTOS A PAGAR ( INTRA-ORÇAM) (II) -                    -                           -                        -                          -                         -                         -                         -                       -                        -                           

TOTAL (III = I + II) -                    300.686.798,31        168.091.434,48     -                          132.595.363,83      -                        54.865.205,49       18.251.191,12       18.251.191,12      -                        36.614.014,37       169.209.378,20        

FONTE: SIAFEM / GECON / 14-09-2015 / 12h 06min
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

                   RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %

(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 67,76

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual 
           e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 67,71

        1.1.1- ICMS 67,87

        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS

        1.1.3- Dívida Ativa do ICMS

        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS

        1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 58,10
        1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS

    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 65,34

        1.2.1- ITCD 65,67

        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD

        1.2.3- Dívida Ativa do ITCD

        1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD

        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 82,90

        1.3.1- IPVA 82,91

        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA

        1.3.3- Dívida Ativa do IPVA

        1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 

        1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA

    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 56,07

        1.4.1- IRRF 56,07

        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

        1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF

        1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 68,60

    2.1- Cota-Parte FPE 68,61

    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 57,59

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 100,00

    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 68,16

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS %

(c) = (b/a)x100
4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7))) 67,86
5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 82,91
6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 100,00
7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6) 69,59
8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 67,96

RECEITAS DO ENSINO

16.570.450,00                                                                     

16.570.450,00                                                                     

3.575.501.706,00                                                                

16.570.450,00                                                                     

242.368.393,00                                                                   

242.368.393,00                                                                   

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015/BIMESTRE  JULHO - AGOSTO

35.192.304,00                                                                     

PREVISÃO

INICIAL

-                                                                                      

35.192.304,00                                                                     

-                                                                                      

16.570.450,00                                                                     

-                                                                                      

3.329.875.397,00                                                                

3.323.782.890,00                                                                

5.106.923,00                                                                       

985.584,00                                                                          

199.708.278,00                                                                   

199.708.278,00                                                                   

3.575.501.706,00                                                                

3.116.854.585,00                                                                

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

3.056.056.882,00                                                                

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

199.708.278,00                                                                   

199.708.278,00                                                                   

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

242.368.393,00                                                                   

242.368.393,00                                                                   

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

3.329.875.397,00                                                                

3.323.782.890,00                                                                

Até o Bimestre

(b)

2.422.786.322,08                                                                

2.110.510.258,96                                                                

2.074.279.823,47                                                                

10.258.418,91                                                                     

                                                                3.116.854.585,00 

3.056.056.882,00 

7.939.060,00                                                                       

6.721.576,14                                                                       

-                                                                                      

7.939.060,00                                                                       

17.666.339,00                                                                     

-                                                                                      

17.666.339,00                                                                     

(1.194.678,14)                                                                     

20.445.118,58                                                                     

-                                                                                      

10.827.765,13                                                                     

10.882.184,89                                                                     

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

(54.419,76)                                                                          

165.549.989,03                                                                   

165.584.498,77                                                                   

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

(34.509,74)                                                                          

135.898.308,96                                                                   

135.898.308,96                                                                   

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

2.284.226.488,48                                                                

2.280.559.828,77                                                                

2.941.087,51                                                                       

725.572,20                                                                          

-                                                                                      

4.707.012.810,56                                                                

PREVISÃO

5.106.923,00                                                                       

985.584,00                                                                          

-                                                                                      

6.905.377.103,00                                                                6.905.377.103,00                                                                

RECEITAS REALIZADAS

INICIAL

770.415.570,00                                                                   

99.854.139,00                                                                     

246.387,00                                                                          

870.516.096,00                                                                   

6.034.861.007,00                                                                

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

770.415.570,00                                                                   

99.854.139,00                                                                     

Até o Bimestre

(b)

522.814.954,67                                                                   

82.792.249,40                                                                     

181.392,70                                                                          

605.788.596,77                                                                   

246.387,00                                                                          

870.516.096,00                                                                   

6.034.861.007,00                                                                4.101.224.213,79                                                                
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %

(c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                                       
10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 36,34
    10.1- Transferências do Salário-Educação 33,15
    10.2- Outras Transferências do FNDE 40,98
    10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                                       
11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS. DE CONVÊNIOS 20,89
    11.1- Transferências de Convênios 20,89
    11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                                       
12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                       
13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                                       

14- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (9+10+11+12+13) 28,34

RECEITAS DO FUNDEB %

(c) = (b/a)x100

15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 68,13

    15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4)) 66,84

    15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 65,67

    15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5)) 82,91

    15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 68,61

    15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 57,59

    15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6)) 100,00

16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 64,61

    16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 63,63

    16.2- Complementação da União ao FUNDEB 65,71

    16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB -                                       

17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15) 72,54

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

(d)

Até o Bimestre         (e)     %            (f)=(e/d)x100 Até o Bimestre                (g)     %            (h)=(g/d)x100

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO                     611.257.544,00                     611.257.544,00                     424.156.062,06                                     69,39                     423.550.194,84 69,29                                          -   
   18.1- Com Ensino Fundamental                       83.160.000,00                       83.160.000,00                                          -                                            -                                            -   0,00

   18.2- Com Ensino Médio                     528.097.544,00                     528.097.544,00                     424.156.062,06                                     80,32                     423.550.194,84 80,20

19- OUTRAS DESPESAS                     104.123.389,00                     104.123.389,00                       14.753.783,55                                     14,17                       14.753.783,55 14,17                                          -   
   19.1- Com Ensino Fundamental                       24.147.140,00                       24.147.140,00                         1.610.541,26                                       6,67                         1.610.541,26 6,67

   19.2- Com Ensino Médio                       79.976.249,00                       79.976.249,00                       13.143.242,29                                     16,43                       13.143.242,29 16,43

20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19)                     715.380.933,00                     715.380.933,00                     438.909.845,61                                     61,35                     438.303.978,39 61,27                                          -   

17.270.605,00                                                                     

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

45.228.938,71                                                                     

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS DO FUNDEB

                                                                   469.287.803,00 

                                                                       3.314.090,00 

                                                                     19.970.827,80 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS    (i)

FUNDEB

-                                                                                      

PREVISÃO

INICIAL

-                                                                                      

76.944.532,00                                                                     

-                                                                                      

-                                                                                      

76.944.532,00                                                                     

45.632.190,00                                                                     

31.312.342,00                                                                     

-                                                                                      

82.660.302,00                                                                     

82.660.302,00                                                                     

-                                                                                      

45.632.190,00                                                                     

-                                                                                      

31.312.342,00                                                                     

-                                                                                      

82.660.302,00                                                                     

82.660.302,00                                                                     

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

ATUALIZADA

PREVISÃO

(a)

                                                                1.158.498.522,80 

159.604.834,00                                                                   159.604.834,00                                                                   

27.958.333,71                                                                     

15.125.998,91                                                                     

12.832.334,80                                                                     

-                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      

17.270.605,00                                                                     

                                                                   664.756.578,00 

                                                                       1.021.384,60 

                                                                          147.839,40 

                                                                   715.380.933,00 

                                                                     19.970.827,80 

Até o Bimestre

(b)

                                                                   789.232.878,37 

                                                                                         -   

                                                                  (584.652.297,80)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

                                                                1.158.498.522,80 
                                                                   469.287.803,00 

                                                                       3.314.090,00 

PREVISÃO

INICIAL

                                                                       1.021.384,60 

                                                                          147.839,40 

                                                                   715.380.933,00 
                                                                   573.846.225,00 

                                                                   141.534.708,00 

                                                                   573.846.225,00 

                                                                   141.534.708,00 

                                                                       4.068.099,51 

DESPESAS EMPENHADAS

                                                                  (424.095.101,07)

DESPESAS LIQUIDADAS

                                                                   456.111.965,55 

                                                                          588.217,47 

                                                                          108.835,72 

                                                                  (584.652.297,80)

-                                                                                      

                                                                   664.756.578,00 

                                                                   462.212.971,17 
                                                                   365.137.777,30 

                                                                     93.007.094,36 

                                                                   313.688.972,79 

                                                                       2.176.436,96 

                                                                     16.558.449,88 
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

   21.1 - FUNDEB 60%

   21.2 - FUNDEB 40%

22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

   22.1 - FUNDEB 60%

   22.2 - FUNDEB 40%

23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

INDICADORES DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE %

(c) = (b/a)x100
27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)3 67,96

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre              % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

28- EDUCAÇÃO INFANTIL -                                       -                                       -                                       #DIV/0! -                                       #DIV/0! -                                       

    28.1 - Creche -                                       #DIV/0! #DIV/0!

    28.2 - Pré-escola -                                       #DIV/0! #DIV/0!

29- ENSINO FUNDAMENTAL                     124.247.140,00                     123.837.140,00                         1.751.194,26 1,41                                                             1.751.194,26 1,41                                                                              -   
    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                     107.307.140,00                     107.307.140,00                         1.610.541,26 1,50                                                             1.610.541,26 1,50                                     

    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                       16.940.000,00                       16.530.000,00                            140.653,00 0,85                                                                140.653,00 0,85                                     

30- ENSINO MÉDIO                     659.203.793,00                     651.203.793,00                     449.493.608,49 69,03                                                       448.887.741,27 68,93                                                                            -   
    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB                     608.073.793,00                     608.073.793,00                     437.299.304,35 71,92                                                       436.693.437,13 71,82                                   

    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                       51.130.000,00                       43.130.000,00                       12.194.304,14 28,27                                                         12.194.304,14 28,27                                   

31- ENSINO SUPERIOR                       26.306.713,00                       20.810.218,00                       10.114.871,30 48,61                                                           9.874.871,30 47,45                                   

32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 7.675.000,00                       7.147.635,00                       -                                       -                                       -                                       -                                       

33- OUTRAS                     565.165.100,00                     496.209.120,00                     283.969.398,18 57,23                                                       280.644.525,11 56,56                                   

34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)                                1.382.597.746,00                  1.299.207.906,00                     745.329.072,23                                     57,37                     741.158.331,94                                     57,05                                          -   

DESPESAS LIQUIDADAS

PREVISÃO

INICIAL

1.508.715.251,75

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.508.715.251,75

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

1.025.306.053,45

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (5) ((43) / (8) x 100) %

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

                                                                       4.068.099,51 

                                                                                         -   

                                                                                         -   

                                                                                         -   

                                                                                         -   

                                                                  (327.019.907,20)

VALOR

                                                                  (424.095.101,07)

                                                                     93.007.094,36 

   24.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %
   24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (24.1 + 24.2)) %

                                                                                     3,19 

                                                                                     5,17 

VALOR

5.120.457,78                                                                       

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)

VALOR

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

                                                                   438.303.978,39 

                                                                                   91,64 

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)

-                                                                               

-                                                                               

-                                                                                      

24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20 - 23)

40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

VALOR

   24.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)                                                                                                                                                                  

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015²

-                                                                               

-                                                                               

-                                                                               

-                                                                               

5.120.457,78                                                                       

                                                                1.068.178.239,14 

26,05%
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/1996, art. 72);  Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

DOTAÇÃO

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

45- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

      IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 76.944.532,00                     76.944.532,00                     38.746.678,56                     50,36                                   38.049.459,52                     49,45                                   
47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 109.054.767,00                   109.054.767,00                   4.477,50                              0,00                                     4.477,50                              0,00                                     

48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 77.286.251,00                     84.084.251,00                     17.283.698,84                     20,56                                   16.418.786,26                     19,53                                   

49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (45 + 46 + 47 + 48) 263.285.550,00                   270.083.550,00                   56.034.854,90                     #DIV/0! 54.472.723,28                     20,69                                   -                                       

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (34+49) 1.645.883.296,00                1.569.291.456,00                801.363.927,13                   #DIV/0! 795.631.055,22                   77,74                                   0,00                                     

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   51.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

   51.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

     54.1 Orçamento do Exercício

     54.2 Restos a Pagar

FONTE: SIAFEM, GECON, 17/09/2015, 12h 41min

NOTAS EXPLICATIVAS:

-                                       

CANCELADO EM 2015 (J)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

VALOR

5.120.457,78                                                                       

458.144.871,66                                                                   

381.401.289,45                                                                   

85.932.139,50                                                                     56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

-                                       

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

4.068.099,51                                                                       

7 Para fins de interpretação, o valor do Resultado Líquido da Transferência será deduzido quando positivo e adicionado, reduzindo o valor das deduções, quando negativo.  

6Durante o exercício, não deverão ser incluídos os valores das despesas empenhadas que ainda não foram liquidadas. No encerramento do exercício, as despesas empenhadas, não liquidadas e inscritas em restos a pagar não-processados, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

3 Receitas mínimas a serem aplicacadas em MDE, resultantes de impostos e transferências legais, após a dedução das transferências constitucionais. O valor é obtido pela aplicação do percentual de 25%, previsto no caput do  artigo 212 da CF/1988, sobre o item 8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS. 

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício com pagamento dos profissionais do magistério no Ensino Fundamental e Médio como percentual dos recursos do FUNDEB.

54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

-                                       

 

55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”

5 Registra o percentual efetivamente aplicado em MDE em relação às receitas líquidas provenientes de impostos. O limite constitucional mínimo de verá ser observado somente no encerramento do exercício, pois o limite considerado é anual. 

52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014

#DIV/0!

 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

376.756.271,19                                                                   

4.645.018,26                                                                       

#DIV/0!

5.120.457,78                                                                       

5.120.457,78                                                                       

-                                                                                      -                                                                                      

-                                                                                      

-                                                                                      
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

Do Ente Federado

Des Estatais N'ao-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDAS (RCL) 6.201.506.914,05   6.400.883.319,98    6.614.249.046,63    6.834.727.062,47    7.062.554.447,10    7.297.976.182,86    7.541.245.418,29    7.792.623.740,32    8.052.381.455,58    8.320.797.881,03    8.598.161.644,35    

TOTAL DAS DESPESAS  RCL (%)

FONTE: SIAFEM, GECON / 14-09-2015 / 10h 53min. 

GARANTIAS  DE PPP (II)

JANEIRO A AGOSTO DE 2015 / BIMESTRE: JULHO - AGOSTO

DESPESAS DE PPP
 EXERCÍCIO 
ANTERIOR       

2014

EXERCÍCIO 
CORRENTE      

2015
20182017

SALDO TOTAL          

(c) = (a+b)

2024

Nota:

2019 2020 2021 20232016 2022

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II)

ESTADO DO PIAUÍ

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR                                                
(a)

No bimestre
Até o bimestre                           

(b)

REGISTROS EFETUADOS EM 2015

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 4.241.382.915,77         

  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) -                                 

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

PLANO FINANCEIRO

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

Resultado Nominal 175.115.000,00            (97.743.383,58)             -55,82%

Resultado Primário 249.000.000,00            172.523.723,65            69,29%

Até o Bimestre

-                                                                           

498.352.183,64                                                      

1.059.042.853,32                                                   

(560.690.669,68)                                                     

-                                                                           

26.752.146,30                                                        

26.752.146,30                                                        

Até o Bimestre

8.606.731.787,00                                                   

4.897.711.627,74                                                   

29.798.710,13                                                        

-                                                                           

5.245.604.949,73                                                   

4.927.510.337,87                                                   

8.606.731.787,00                                                   

ESTADO DO PIAUÍ

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Até o Bimestre

% em Relação à Meta

(b/a)

6.400.883.319,98                                                   

8.606.731.787,00                                                   

226.847.829,00                                                      

8.833.579.616,00                                                   

5.245.604.949,73                                                   

4.927.510.337,87                                                   
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) - Portaria STN nº 553/2014  e  Resoluções TCE-PI R$ 1,00

ESTADO DO PIAUÍ

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 

Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 300.686.798,31            -                                 168.091.434,48            132.595.363,83            

        Poder Executivo 295.952.394,98            164.279.108,99            131.673.285,99            

        Poder Legislativo 2.993.062,83                -                                 2.908.659,06                84.403,77                      

        Poder Judiciário 1.428.295,98                -                                 606.912,30                    821.383,68                    

        Ministério Público 313.044,52                    296.754,13                    16.290,39                      

    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 54.865.205,49              -                                 18.251.191,12              36.614.014,37              

        Poder Executivo 33.883.339,44              7.408.106,96                26.475.232,48              

        Poder Legislativo 3.334.759,12                -                                 1.413.043,76                1.921.715,36                

        Poder Judiciário 13.395.718,34              6.488.573,89                6.907.144,45                

        Ministério Público 4.251.388,59                2.941.466,51                1.309.922,08                

TOTAL 355.552.003,80            -                                 186.342.625,60            169.209.378,20            

Valor Apurado

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.068.178.239,14         25%

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 423.550.194,84            60%

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental -                                 60%

Complementação da União ao FUNDEB 93.007.094,36              10%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias (I)

    Despesas Previdenciárias (II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias (IV)

    Despesas Previdenciárias (V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 514.292.224,14            12,00%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

FONTE: SIAFEM, GECON, 22-09-2015, 09h 34 min.

0%

100%

12,54%

% Aplicado Até o Bimestre

26,05%

91,64%

Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

-                                                                           

Valor Apurado no Exercício Corrente
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Port STN 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

INSCR EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCES

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I = 1+ 2 + 3) 4.263.170.260,05                  -                                       

   1 - Pessoal Ativo 2.850.389.935,50                  -                                       

   2 - Pessoal Inativo e Pensionistas 1.374.884.335,13                  -                                       

3 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 37.895.989,42                       -                                       

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II = 4 + 5 + 6 + 7) 1.308.024.291,36                  -                                       
4 - Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 67.354,42                              -                                       

5 - Decorrentes de Decisão Judicial 58.187.303,26                       -                                       
6 - Despesas de Exercícios Anteriores 12.654,25                              -                                       
7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.249.756.979,43                  -                                       

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III = (I - II) 2.955.145.968,69                  -                                       

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = IV /V * 100)
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49%

LIMITE PRUDENCIAL (Parágrafo Único, art. 22 da LRF) - 46,55%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - 44,10%

FONTE: SIAFEM, GECON, 15/09/2015, 10h 18min

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
     a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
     b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

           

2.979.611.185,45                                                                  

2.822.789.544,11                                                                  

2.955.145.968,69                                                                  

VALOR

6.400.883.319,98                                                                  

3.136.432.826,79                                                                  

46,17%

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2014 A AGOSTO DE 2015

 

DESPESA EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

ESTADO DO PIAUÍ - PODER EXECUTIVO

José Wellington Barroso de Araújo Dias    
Governador do Estado do Piauí

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC PI 008287/O-2
Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" ) - Portaria STN nº 553 de 22/09/2014 e  Resoluções TCE PI R$

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA DC ( I ) = (2+3+4+5+6+12) 4.364.512.527,48       4.467.136.307,03           4.005.982.253,27               -                                  
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual 3.102.836.429,65       3.205.460.209,20           3.503.492.161,25               -                                  

Interna 2.080.435.158,84       2.060.708.751,93           2.109.530.643,96               
Externa 1.022.401.270,81       1.144.751.457,27           1.393.961.517,29               

Precatórios posteriores a 5/5/2000 - vencidos 1.261.676.097,83       1.261.676.097,83           502.490.092,02                  
Outras  Dívidas -                               -                                  -                                      

DEDUÇÕES ( II )  (1) 588.393.523,78           734.457.863,90              1.103.710.138,75               -                                  
Disponibilidade de Caixa Bruta 889.115.236,90           1.297.782.168,60           1.123.933.936,80               
Demais Haveres Financeiros -                               215.638.736,41              112.371.565,78                  
( - ) Restos a Pagar Proces., exceto Precatórios 300.721.713,12           778.963.041,11              132.595.363,83                  

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) 3.776.119.003,70       3.732.678.443,13           2.902.272.114,52               -                                  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 6.201.506.914,05       6.345.286.367,11           6.400.883.319,98               
% da DC sobre a RCL (I/RCL) (1/22) 70,38                           70,40                               62,58                                  
% da DCL sobre a RCL 60,89                           58,83                               45,34                                  
% LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL                                                               (200%)

      12.403.013.828,10          12.690.572.734,22              12.801.766.639,96                                      -   

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF)       11.162.712.445,29          11.421.515.460,80              11.521.589.975,96 
DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV) = (V + VI + VII) 3.102.836.429,65       3.205.460.209,20           3.503.492.161,25               -                                  
DÍVIDA DE PPP  (V) -                               -                                  -                                      -                                  
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS   (VI) 235.944.035,98           220.527.365,52              219.026.536,19                  -                                  

De Tributos 2.292.701,56               1.822.055,49                  13.384.261,54                    
De Contribuições Sociais = (9+10) 233.651.334,42           218.705.310,03              205.642.274,65                  

Previdenciárias (INSS) 195.091.158,56           181.286.961,17              169.365.752,79                  
Demais Contribuições Sociais 38.560.175,86             37.418.348,86                36.276.521,86                    

       Com Instituições Não Financeiras -                               -                                  -                                      -                                  
DÍVIDAS COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (VII) 2.669.892.338,57       2.780.344.875,76           3.053.815.671,40               -                                  
   Interna 1.647.491.067,76       1.635.593.418,49           1.659.854.154,11               
   Externa 1.022.401.270,81       1.144.751.457,27           1.393.961.517,29               
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS  (VIII) 197.000.055,10           204.587.967,92              230.649.953,66                  

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 91.637.746,40             136.460.088,24              202.165.400,53                  -                                  
Precatórios anteriores a 5/5/2000 32.623.272,17             32.623.272,17                25.280.274,54                    
Precatórios posteriores a 5/5/2000 7.962.054,04                      
Insuficiência Financeira -                               -                                  -                                      
Depósitos 59.014.474,23             102.079.470,57              167.510.066,01                  
RP Não - Processados de Exercícios Anteriores -                               1.757.345,50                  1.413.005,94                      
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA ( IX ) 79.106.057,26             89.878.945,10                89.878.945,10                    -                                  
Passivo Atuarial 79.106.057,26             89.878.945,10                89.878.945,10                    
Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)    (1) 31.650.077,44             -                                  200.345.391,05                  -                                  
Disponibilidade de Caixa Bruta 78.670.943,74             146.444.643,93              145.081.279,68                  
Investimentos 25.578.775,24             94.529.050,24                116.664.664,88                  
Demais Haveres Financeiros
( - ) Restos a Pagar Processados  72.599.641,54             329.830.087,66              61.400.553,51                    

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC -                               88.856.393,49                -                                      -                                  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 
(XI)=(IX-X)

47.455.979,82             89.878.945,10                (110.466.445,95)                -                                  

(1) - DEDUÇÕES: Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Porcessados, não deverá ser 
informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira".

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDOS  DO  EXERCÍCIO 

FONTE: Unidade de Gestão da Dívida Pública (UNIGED) - SEFAZ-PI. 17/09/2015 as 13:11h. 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

SALDOS  DO  EXERCÍCIO 

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO II

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015

_______________________________
Rafael Tajra Fonteles 

Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

____________________________
Ricjardeson Rocha Dias 

Contador
CRC: 008.287/O - PI

____________________________________
José Wellington Barroso de Araújo Dias

Governador do Estado do Piauí
CPF: 182.556.633-04
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RGF - ANEXO 3 ( LRF, art. 55, inciso I, alínea "c"  e art.40, §1º) - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções TCE PI. R$ 1,00
SALDO DO EXERCÍCIO

 ANTERIOR Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre

EXTERNAS (I)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF¹

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF¹

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS III = (I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  (IV) 6.201.506.914,05               6.345.286.367,11                         6.400.883.319,98                  

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO  DO SENADO FEDERAL Nº 43/01 = (22% DA RCL)                     1.364.331.521                               1.395.963.001                         1.408.194.330                                              -   

LIMITE DE ALERTA ( 90 % DO LIMITE ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL Nº 43/01 )

                    1.227.898.369                               1.256.366.701                         1.267.374.897                                              -   

SALDO DO EXERCÍCIO
 ANTERIOR Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º Quadrimestre Até o 3.º Quadrimestre

 EXTERNAS (V)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF¹

 INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF¹

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V+VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

Nota:

¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

FONTE: Unidade de Gestão da Dívida Pública (UNIGED) - SEFAZ-PI

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO

ESTADO DO PIAUÍ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO III

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                              JANEIRO A AGOSTO DE 2015

_______________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA  DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções TCE PI. R$ 1,00

No Até o
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                           1.732.774,32                 3.696.561,43 
    Mobiliária
        Interna
        Externa
    Contratual                           1.732.774,32                 3.696.561,43 
        Interna                           1.732.774,32                 3.696.561,43 
            Abertura de Crédito                           1.732.774,32                 3.696.561,43 
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
                Derivadas de PPP                                   -   
                Demais Aquisições Financiadas
            Antecipação de Receita
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
                Demais Antecipações de Receita
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                             -                                     -   
            Outras Operações de Crédito
        Externa                                             -                                     -   
            Abertura de Crédito                                             -                                     -   
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                         16.935.280,09               18.569.571,09 
    Parcelamentos de Dívidas                         13.872.328,82               13.872.328,82 
        De Tributos                         12.548.499,13               12.548.499,13 
        De Contribuições Sociais                           1.323.829,69                 1.323.829,69 
            Previdenciárias                           1.323.829,69                 1.323.829,69 
            Demais Contribuições Sociais                                             -                                     -   
        Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial                           3.062.951,27                 4.697.242,27 
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ
    Amparadas pelo at. 9-N da Resolução nº 2.827/0 , 3794/2009 e 4.109/2012 do CMN                                   -   

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL                    6.400.883.319,98 –
OPERAÇÕES VEDADAS                                                    -                                     -   
     Do Período de Referência  III)                                             -                                     -   
    De Períodos Anteriores ao de Referência                                             -                                     -   

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)                           3.696.561,43                               0,06 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS

                   1.024.141.331,20 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF)                       921.727.198,08 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                             -   
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

                      448.061.832,40 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IIa +IV)                         22.266.132,52 0,35

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

FONTE: Unidade de Gestão da Dívida Pública (UNIGED) - SEFAZ-PI. 16/09/2015 as 09:35h. 
Notas: 
1 Este demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das
eventuais cominações decorrentes, especialmente no caso de operações de crédito vedadas.

____________________________
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADODO PIAUÍ - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 LRF, art. 48 - Anexo 7 - Portaria STN nº 553/2014 e Resoluções TCE. 
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.955.145.968,69 46,17                                                                                               
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.136.432.826,79 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) 2.979.611.185,45 46,55

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.902.272.114,52 45,34                                                                                               
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 12.801.766.639,96 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.408.194.330,40 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 3.696.561,43 0,06                                                                                                 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.024.141.331,20 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 448.061.832,40 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00
FONTE: SIAFEM, GECON, 17-09-2015, 08h 56 min.

RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2015/QUADRIMESTRE MAIO A AGOSTO

José Wellington Barroso de Araújo Dias    
Governador do Estado do Piauí   

��������	

�	�����

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí  �����

���	���	�����

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC PI 008287/O-2

Of.  837
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA  GDUC Nº 140/2015

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. MARCELO MOIT A
PIEROT , para substituir o Defensor Público, Dr. Crisanto Pimentel
Alves Pereira, junto à 3ª Defensoria Pública Cível da Comarca de
Teresina-PI, no período de 13/10/2015 a 27/10/2015, em razão da
concessão de férias regulamentares.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em Teresina, 10 de
Agosto de 2015.

                                            Atenciosamente,

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL

Of. 078

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:

Portaria:  047/2015
Data: 15 de setembro de 2015.
Objeto:

I - DESIGNAR o servidor Guilherme Fernandez Gondolo, Matricula
243700-7, para atuar no Centro de Referência em Aqüicultura e Recursos
Pesqueiros, no Município de Parnaíba/PI (CERAQUE-PHB), conforme
Acordo de Cooperação Técnica e Operacional publicado no D.O.U.
em 24/12/2014

II - A presente portaria entra em vigor, a partir desta data.
III - Certifica-se, publica-se e cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Desenvolvimento Rural

Of. 1587

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:

Portaria:  042/2015
Data: 18 de setembro de 2015.
Objeto:

I - DESIGNAR o servidor Antonio da Silva Moura, para atuar na
UTE/CAF-PI como assegurador do Subprojeto de Investimento
Comunitário – SIC, em atendimento ao DCF/SRA/MDA.

II - A presente portaria entra em vigor, a partir desta data.
III - Certifica-se, publica-se e cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Desenvolvimento Rural

Of. 1488
PORTARIA  Nº    054 /2015-GAB.

Teresina (PI), 01 de setembro de 2015.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA, Matrícula Nº 283179-1, como tomador de Suprimento de Fundo
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico-SEDET.

Art. 2º - Esta Portaria retroage a 12 de março de  2015
Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário

Of. 681

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA  Nº    055 /2015-GAB.

Teresina (PI), 01 de setembro de 2015.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor HERMÍNIO MARQUES
DAMASCENO, Matrícula Nº 074.700-9, como tomador de Suprimento
de Fundo da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico-
SEDET.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário

Of. 682

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE ATUALIZAÇÃO
DE PERCENTUAL DE ADICIONAL  DE SERVIDOR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:
Portaria:  041/2015
Objeto:

I – ATUALIZAR o percentual de Adicional do servidor ALMIRO
DA SILVA FEIT OSA matricula nº 043414-X Topógrafo, em 15% com
base no vencimento básico de AGOSTO de 2003.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifica-se, publique-se e cumpra-se,

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 1489

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE ATUALIZAÇÃO
DE PERCENTUAL DE ADICIONAL  DE SERVIDOR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:

Portaria:  045/2015
Objeto:

I – ATUALIZAR o percentual de Adicional do servidor
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA matricula nº 160996-3 Topógrafo,
em 21% com base no vencimento básico de AGOSTO de 2003.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifica-se, publique-se e cumpra-se,

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 1490
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O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:

Portaria:  047/2015
Data: 15 de setembro de 2015.
Objeto:

I - NOMEAR, os servidores:

· Maria Gorette Jesus Cristo da Silva, matricula 0058686-3
· Mayra Myckaelly Pires Viana, matricula 291855-2
· Lívia Maria Lima de Carvalho, matricula 180280-1
· Andre Borges Valente, matricula 158315-8

Para comporem a Comissão de Sindicância, com o objetivo de
apurar a denuncia constante no processo n° 3281/2015 desta secretaria.

II - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifica-se, publique-se e cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 1693

PORTARIA GDG Nº258/GDG/2015

Teresina 25 de setembro de 2015.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR MATILDES FEIT OSA DE CARVALHO
VILARINHO , Agente Técnico de Serviços, matrícula 001629-2, CPF
266.865.463-72, lotado na Agência do IASPI na Cidade de Amarante,
como único Tomador de Suprimento de Fundos, em substituição ao
senhor JURANDI PEREIRA DE CARVALHO.

Revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria GDG Nº 441/2008 de 17 de junho de 2018

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

PORTARIA GDG Nº259/GDG/2015

Teresina 25 de setembro de 2015.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ –
IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR CARLOS RUBENS RODRIGUES, Agente
Técnico de Serviços, matrícula 292316-5, CPF 386.232.003-06, lotado
na Agência do IASPI na Cidade de Esperantina, como único Tomador
de Suprimento de Fundos, em substituição ao senhor RINALDO
LAGES REBELO.

Revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Portaria GDG Nº 313/2012 de 26 de junho de 2012

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 1695

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 067/2015

Teresina-PI, 28 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 067/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos
no Memo nº 271/2015-PRTIG, datado de 24 de setembro de 2015,
coalescido aos autos, comunicando possíveis irregularidades  na rotina
administrativa da Penitenciaria ‘’Irmão Guido’’, durante as fugas
ocorridas no ano de 2015,  em especial na relação entre os plantões da
unidade e a existência de fugas ao longo do ano de 2015, tomando
como base a fuga de 15 (quinze) detentos ocorrida na madrugada do
dia 23 de setembro de 2015, e que em se verificando  a veracidade dos
fatos  descritos do supra citado memorando, as infrações
administrativas convergem para as transgressões descritas nos arts.46,
IV e XII, 47, XLIV e XLV da Lei Ordinária n° 5.377/04, e  arts 137, I, II, III
e IX, 138, XII e XIV, 153, I e IV da Lei Complementar Estadual nº 013/94
– Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente   e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 28 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of. 780

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 017/2015.

Teresina-PI, 01 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 017/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
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TABATINGA CARDOSO , todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem nova Comissão de
Sindicância Administrativa, em substituição dos membros da Portaria
de número 012/2014, com o desígnio de apurar os fatos descritos no
memo n.º 773/2014-DUAP, datado de 12 de agosto de 2014, coalescido
aos autos, subscrito pelo Diretor da Administração Penitenciária,
Wellington Rodrigues Silva, dando conta da pratica de suposta conduta
irregular  praticada pela servidora pública ESTELA MARIA  BATISTA
DE SOUSA, matricula 092.922-X, caso a denúncia seja comprovada,
as infrações administrativas convergem para os artigos de  nºs. 46, III
da Lei Complementar de n.º 5.377/04 e artigo de n.º 137, IX da Lei
Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Civis do
Estado do Piauí.

II – DESIGNAR,  ainda, o servidor João Sales Neto, como
presidente suplente, e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 01 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 018/2015.

Teresina-PI, 01 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 018/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA CARDOSO , todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem nova Comissão de
Sindicância Administrativa, em substituição dos membros da Portaria
de número 028/2012, com o desígnio de apurar os fatos descritos no
memo n.º 174/2012-PRTIG, oriundo e subscrito pelo Gerente da
Penitenciária ‘’Irmão Guido’’, Cap. Paulo Roberto Nunes de Oliveira,
coalescidos aos autos, datado de 27 de junho de 2012, respectivamente,
dando conta de conduta irregular praticada pelo Agente Penitenciário
FERDINAND OTAVIO , caso a denúncia seja comprovada, as infrações
administrativas convergem para os artigos de  nºs. 46, I, II e IV; 47, I, II,
XI, XXIX e XXXIX da Lei Complementar de n.º 5.377/04 e artigo de n.º
137, I, II e III da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos
Servidores Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR,  ainda, o servidor João Sales Neto, como
presidente suplente, e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 01 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 019/2015.

Teresina-PI, 01 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 019/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem nova Comissão de
Sindicância Administrativa, em substituição dos membros da Portaria
de  número 031/2013, com o desígnio de apurar os fatos descritos no
Oficio n.º 1614/7ªVCE/2013,  coalescidos aos autos, subscrito pela
Dra. Maria Bernadete da Mota Lima Uchoa, Secretaria da 7ª Vara Criminal
de Teresina, de ordem do MM, Juiz da referida Vara Criminal, Dr. Almir
Abib Tajra Filho, dando conta que não compareceram pela 3ª vez à
audiência de instrução promovida por aquele Juiz,  os Agentes
Penitenciários FRANCO DIDIERD F. CANDIDO, DEUSDEDITH
FERREIRA LIMA  e MARIANO SOARES DE AMORIM NET O, caso a
denúncia seja comprovada, as infrações administrativas convergem
para os artigos de  nºs. 46, I, e III; 47,  XXV e XXXII da Lei Complementar
de n.º 5.377/04 e artigo de n.º 137, I, II e III da Lei Complementar Estadual
nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR,  ainda, o servidor João Sales Neto, como
presidente suplente,  e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 01 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 020/2015.

Teresina-PI, 01 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 020/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem nova Comissão de
Sindicância Administrativa, em substituição dos membros da Portaria
de  número 032/2013, com o desígnio de apurar os fatos descritos no
Oficio n.º 378/2013-HPVA,  coalescidos aos autos, subscrito pelo
Gerente do HPVA, em Altos-PI, dando conta de conduta incompatível
praticada pelo o Agente Penitenciário CLÁUDIO BORGES
PIMENTEL,  caso a denúncia seja comprovada, as infrações
administrativas convergem para o artigo de  nº. 46, II e III da Lei
Complementar de n.º 5.377/04 e artigo de n.º 137, I, III e IX da Lei
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Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Civis do
Estado do Piauí.

II – DESIGNAR,  ainda, o servidor João Sales Neto, como
presidente suplente, e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 01 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 022/2015.

Teresina-PI, 25 de agosto de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 022/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO     e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA CARDOSO  , todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem nova Comissão de
Sindicância Administrativa, em substituição dos membros da Portaria
de número 011/2014, com o desígnio de apurar os fatos descritos no
memo n.º 107/2014/-PFTE, datado de 14 de agosto de 2014, bem como
no memo n.º 022/2014-PFTE, datado de 07 de janeiro de 2014, coalescido
aos autos, subscrito pela gerente da Penitenciária Feminina de Teresina-
Pi, dando conta de conduta irregular do Agente Penitenciário: JOSÉ
CARLOS ALBERTO DE SOUSA, destarte, caso a denúncia seja
comprovada, as infrações administrativas convergem para os artigos
de  nºs. 46, I, II, III, IV e XII, 47, XXVI              da Lei Complementar de
n.º 5.377/04 e artigos de n.º 137, I, II, III e IV, 138, I, da Lei Complementar
Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR,  ainda, o servidor João Sales Neto, como
presidente suplente, e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 25 de agosto de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of. 778

Of. 149

Portaria GSE-ADM. Nº 0304/2015

Teresina (PI), 16 de setembro de 2015.

A Secretária de Educação e Cultura do Estado, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0003969/2015
(n° na PGE/2015053289-0),

Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar estadual n°
13/1994 - Estatuto do Servidor,

RESOLVE:
Ar t. 1o. Determinar a instauração de Processo Administrativo

Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída a FLORÊNCIO
RIBEIRO DE CARVALHO, Professor, matrícula funcional 190668-1, por
abandono de cargo desde 28/02/1994.

Art. 2o. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado,
e LUIZ CARLOS MELO DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, para,
sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao artigo antecedente.

Art. 3o. Designar para funcionar como suplente o Procurador do
Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO.

Art. 4 o. Conceder à Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

Art. 5 o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 16 de setembro de 2015.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação e Cultura

Of. 266

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.A/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: ADELINA BARBOSA DA SILVA,
CPF nº 394.529.563-72. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro
a título de custeio na apresentação artística referente à oficina de Teatro
ministrada durante o VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 700,00 (Setecentos Reais) que deverá ser pago em parcela única,
com depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.B/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: ANTONIO PEREIRA, CPF nº
662.393.703-04. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título
de custeio na apresentação de Mestre Rabequeiro ministrada durante
o VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 5.000,00
(Cinco mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com depósito
em conta corrente já indicada no processo; Elemento de Despesa:
3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.C/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: AUZAIR DE SOUSA ALMENDRA,
CPF nº 412.274.503-97. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro
a título de custeio na apresentação artística dentro da programação do
VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 2.000,00 (Dois
Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com depósito em
conta corrente já indicada no processo; Elemento de Despesa: 3390.36;
Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.D/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: DANIELA  MARTINS VIEIRA, CPF
nº 038.703.653-90. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a
título de custeio na apresentação musical dentro da programação do
VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro
Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com depósito em
conta corrente já indicada no processo; Elemento de Despesa: 3390.36;

Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.E/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: JHON LENNON NASCIMENTO
CAMPINA, CPF nº 071.579.523-60. OBJETO: a disponibilização de
recurso financeiro a título de custeio na apresentação musical dentro
da programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) que deverá ser pago em
parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no processo;
Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.F/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI
SECULT; CONTRATADA: FRANCIANE DA COSTA E SILVA, CPF nº
661.000.033-68 OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de custeio
na apresentação musical dentro da programação do VIII Festival de Rabeca de
Bom Jesus  PI. VALOR: R$ 1.300,00 (Um Mil e Trezentos Reais) que deverá ser
pago em parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no processo;
Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.G/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: STAYLLON RODRIGUES DE
SALES, CPF 045.785.173-22.  OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio referente à Oficina de rabeca ministrada
durante o VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$
700,00 (Setecentos Reais) que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.H/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI   SECULT; CONTRATADA: JOSÉ DE ARIMATÉIA BISPO DE
SOUSA, CPF nº 004.517.043-63. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação do espetáculo “A
verdadeira História de Romeu e Julieta”, montada pela Cia de Teatro
Jovens em Cena  COTJOC, dentro da programação do VIII Festival de
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Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 1.000,00 (Um Mil reais) que
deverá ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente já
indicada no processo; Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso:
0100001001; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.I/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: LUCIANO DA SILVA MIRANDA,
CPF nº 806.749.173-91. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro
a título de custeio na apresentação musical da Banda Pressão Total
dentro da programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus  PI.
VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo;
Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.J/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: MARCEL JULIAN ARRUDA E
SILVA, CPF nº 470.247.473-15. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação artística, dentro da
programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.L/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI   SECULT; CONTRATADA: JHON LENNON NASCIMENTO
CAMPINA, CPF nº 071.579.523-60. OBJETO: disponibilização de
recurso financeiro a título de custeio na apresentação musical dentro
da programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais) que deverá ser pago em
parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no processo;
Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.M/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI
SECULT; CONTRATADA: MÁRCIO MENDES DE BRITO, CPF nº
009.629.323-37. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título
de custeio na apresentação artística dentro da programação do VIII Festival

de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) que
deverá ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente já
indicada no processo; Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso:
0100001001; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.N/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI
SECULT; CONTRATADO: WILLIAM NASCIMENT O OLIVEIRA, CPF
nº 030. 806.523-98. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título
de custeio na apresentação artística musical da Banda Dali Samba dentro
da programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais) que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento
de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.O/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADO: GHESSYCA HUMBERTA SANTOS
MELO, CPF nº 060.457.273-55. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação artística dentro da
programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.P/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: JOÃO HENRIQUE SOUSA
TEIXEIRA, CPF 066.514.223-40. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação artística dentro da
programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única,
com depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.Q/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: FRANKDEY DIÓGENES DA SILVA,
CPF 843.119.593-20. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a
título de custeio na apresentação musical dentro da programação do
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 04/2015

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO PIAUÍ
Contratada: GRAN HOTEL ARREY
Objeto: Contratação de Serviços para a realização de evento
Valor:  R$ 110.090.61 (Cento e dez mil, noventa reais e sessenta e um
centavos)
Elemento de Despesa: 339039
Classificação Funcional: 2152
Fonte do Recurso: 00
Vigência: O presente Contrato terá vigência de 90 dias a contar da
data da assinatura
Data de Assinatura: 30/06/2015
Secretário de Governo: MERLONG SOLANO NOGUEIRA

Of.  603

VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro
Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com depósito em
conta corrente já indicada no processo; Elemento de Despesa: 3390.36;
Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.R/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI
SECULT; CONTRATADA: FRANKLIN WANDER PIRES FARIAS
ALVES, CPF 740.839.963-15. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação do espetáculo musical
infantil Cinderela, dentro da programação do VIII Festival de Rabecas
de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) que deverá ser
pago em parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no
processo; Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contr ato N.º 014.S/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: MARIA  DA CONCEIÇÃO DE
SOUSA LIMA, CPF 909.603.193-87. OBJETO: disponibilização de
recurso financeiro a título de custeio na apresentação musical, dentro
da programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais) que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo;
Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.T/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI
SECULT; CONTRATADA: MARIA  APARECIDA DA SILVA, CPF
060.718.473-62. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título
de custeio na apresentação artística, dentro da programação do VIII Festival
de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR: R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que
deverá ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente já
indicada no processo; Elemento de Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso:
0100001001; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.U/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: FRANCISCO DE ASSIS FRANÇA
BORGES, CPF 811.282.073-20. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação do Grupo Utopia de

Teatro com o espetáculo Chapeuzinho Vermelho, dentro da
programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.V/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: HELLEN KAROLINE MESQUITA
OLIVEIRA, CPF 026.272.353-03.  OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação artística, dentro da
programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 014.X/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUI  SECULT; CONTRATADA: LOHANE GUIMARÃES DE
OLIVEIRA, CPF 050.600.473-26.  OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio na apresentação artística, dentro da
programação do VIII Festival de Rabecas de Bom Jesus - PI. VALOR:
R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Elemento de
Despesa: 3390.36; Fonte de Recurso: 0100001001; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Cultura do Estado do Piauí

Of. 047
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AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTO COMUM – LOTES I e II

(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional de
Campo Maior.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Campo Maior, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial,
nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas
alterações, no próximo dia 05 de outubrode 2015, às 09:00 horas,
conforme as seguintes especificações:
1) Objetivo do PREGÃO : selecionar a melhor proposta

paraAQUISIÇÃO DEMEDICAMENTO COMUM – LOTES I e II ,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto desta
licitação descrita no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2015,
para o Hospital Regional de Campo Maior, através da Secretaria de
Estado da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes dos recursos MAC/
AIH/BPA/TESOURO SESAPI, Da dotação Orçamentária do UG
170108 do Hospital Regional de Campo Maior, no elemento de
despesa 33903008 – Aquisição deMedicamentos -  Fonte de
Recursos: Recursos do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI;

3) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Propostas de Preços e ENVELOPE
02 – Documentos de Habilitação;

4) Julgamento pelo MENOR PREÇO.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados
junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional
de Campo Maior, situada na Avenida do Contorno, s/n, Bairro São
Luiz, CEP: 64280-000 Campo Maior

– PI, no horário das 08:00 às 13:00 Horas ,até 24 horas antes da abertura
da licitação.

Campo Maior (PI), 15 de setembro 2015.

Washington Carlos da Costa Araújo
Presidente da CPL

6) 2- 2 – 2- 6  

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 0011/2015-CPL PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2015 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14053/2015. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI.  
CONTRATADA: MARIA EDILEUZA DE SOUSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus Parnaíba, horário a ser estabelecido pela direção 
do Curso, no total de TP. 20h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 
038/2015 do processo seletivo simplificado, para exercer as funções de 
professor ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a 
remuneração mensal de R$ 1.140,61, conforme Edital PREG nº 038/2015.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. DATA DA ASSINATURA: 10/09/2015. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSORA MARIA EDILEUZA DE 
SOUSA. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13705/2015. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI.  
CONTRATADO: DARKLILSON PEREIRA SANTOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus Parnaíba, horário a ser estabelecido pela direção 
do Curso, no total de TI. 40h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 
038/2015 do processo seletivo simplificado, para exercer as funções de 
professor DOUTOR do quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA 
QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneração mensal 
de R$ 5.132,76, conforme Edital PREG nº 038/2015.   CLÁUSULA QUINTA: 
DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse contrato. DATA 
DA ASSINATURA: 09/09/2015. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE 
SOUSA e PROFESSOR DARKLILSON PEREIRA SANTOS. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13704/2015. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI.  
CONTRATADO: ANTONIONE SANTOS BEZERRA PINTO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus Parnaíba, horário a ser estabelecido pela direção 
do Curso, no total de TI. 40h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 
038/2015 do processo seletivo simplificado, para exercer as funções de 
professor MESTRE do quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA 
QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneração mensal 
de R$ 3.421,84, conforme Edital PREG nº 038/2015.   CLÁUSULA QUINTA: 
DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse contrato. DATA 
DA ASSINATURA: 09/09/2015. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE 
SOUSA e PROFESSOR ANTONIONE SANTOS BEZERRA PINTO. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13419/2015. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI.  
CONTRATADO: FABÍOLA SANTOS E SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao CENTRO CCS, horário a ser estabelecido pela direção do 
Curso, no total de TP. 20h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 
030/2015 do processo seletivo simplificado, para exercer as funções de 
professor ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a 
remuneração mensal de R$ 1.140,61, conforme Edital PREG nº 038/2015.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. DATA DA ASSINATURA: 15/09/2015. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSORA FABÍOLA SANTOS E SILVA. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ERRATA À PUBLICAÇÃO – OF: 247/2015

O HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR/CPL, no uso de suas
atribuiçõeslegais, publicaEXTRATO DE ERRATA À PUBLICAÇÃO
Nº 003/2015 de 25/09/2015, publicada do Diário Oficial do Estado do
Piauí Nº 183/2015, que publicaAVISO DE LICIT AÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 11/2015, para nela fazer, nela constar que:

Onde se lê:
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2015
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO COMUM
DATA DA ABERTURA – 02/10/2015 ÀS 09(NOVE) HORAS

LEIA-SE:
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2015
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO COMUM
DATA DA ABERTURA – 05/10/2015 ÀS 09(NOVE) HORAS

Campo Maior(PI), 25 de setembro de 2015

Of. 247
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05954/2015 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ� 
FUESPI. 
CONTRATADA: EMPRESA LISONDA ENGENHARIA, E CONSTRUÇÃO LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Contratação da Empresa para a 
execução dos serviços de construção de infraestrutura e complementos da pista 
de atletismo da Fundação Universidade Estadual do Piauí, no Campus Poeta 
Torquato Neto, em Teresina/PI.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deverá ser construída com oito raias, tendo uma 
pista de 100 metros, duas pistas de salto com varas, duas pistas de salto triplo 
e extensão, duas bases para lançamento de peso, uma pista para lançamento 
de dardo, duas pistas para salto em altura, com base nas dimensões e 
características recomendadas pela Confederação Brasileira de Atletismo. 
VIGÊNCIA: 08 meses. DE RECURSO: 10. NATUREZA DA DESPESA: 449051, 
PROJETO ATIVIDADE: 1105. VALOR TOTAL: R$ 4.368.307,75 (quatro 
milhões, trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e sete reais e setenta e cinco 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 25/09/2015. SIGNATÁRIOS: NOUGA 
CARDOSO BATISTA e ARTUR LIMA SANTI. INFORMAÇÕES: CPL/FUESPI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo aoContrato Nº 9912358882/2014
celebrado entre o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí - EMATER/PI e a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos.
OBJETO:O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar os subitens
2.2.; 2.2.1 da Cláusula Segunda, 6.1.; 6.6.1. da Cláusula Sétima, incluir
subitem 12.10. na cláusula Décima Segunda das Disposições Gerais
no Contrato Múltiplo originário nº 9912358882/2014, bem como
prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA : 04 de setembro de 2015.
SIGNATÁRIOS: Mar cos Vinicius do AmaralOliveira , Diretor Geral
do EMATER/PI  e    Joana D’ Ar c  da Silva Nery , Diretora Regional
ECT/PI, e Ana Célia da Silva Gerente de Vendas ECT/PI.

Of. 605

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 026/2015- Menor Preço

A Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí/PI, através da Comissão
Permanente de Licitação, Torna Publico para os licitantes interessados, a
realização de licitação às 10:30h, no dia 15 de outubro de 2015. OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de Máquina Agrícola, Construção
de uma casa de Farinha e Pavimentação em Paralelepípedo da Rua Manoel
Teixeira e 02 cabeças de Rua, no município. Cópia do Edital encontra-se na
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Presidente Vargas, 531, Centro.
FONTE DO RECURSO: FPM  Receita Própria, Conta Movimento,
CODEVASF, Convênio n° 806603/2014, ICMS, ISS e outros.

São Pedro do Piauí/PI, 28 de setembro de 2015.

Maria de Fátima Sousa Santos
Presidente CPL.

P. P. 19510

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2015

PROCESSO: AA.040.1.009302/15-26
CONTRATO: 03/2015
CONTRATANTE : Instituto de Assistência a Saúde dos Servidores do
Estado do Piauí-IASPI
CONTRATADA: EMPRESA CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA.
OBJETO:  Prestação de serviços de segurança armada.
LIBERAÇÃO : Pregão Eletrônico nº 010/2014 ALEPISERVIÇOS
COMUNS  SRP
FUNDAMENTO LEGAL : Lei 8.666/93
VALOR: Mensal: R$ 54.498,66(cinquenta e quatro mil quatrocentos e
noventa e oito reais e sessenta e seis centavos).
RECURSOS: UG 21201; Atividade 2224; Rubrica 339037; Fonte 00.
VIGÊNCIA:  01(um) ano, com inicio em 24.09.2015 e término em
24.09.2016.
DATA DA ASSINATURA: 24.09.2015
REPRESENTANTES: Pelo IASPI  Daniele Amorim Aita, pela EMPRESA
CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA. - Alípio José de Melo Castelo
Branco.

Of. 1693

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
EXTRATOS DE TERMOS ADITIV OS

2º TERMO ADITIV O AO CONTRATO. TOMADA  DE PREÇOS Nº
013/2013. OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado
entre as partes, referente à contratação de empresa especializada para
construção de 01  quadra escolar coberta na Escola Municipal Nossa
Senhora dos Remédios no Povoado Torrões, município Picos  PI..
CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO:
Engserv Construções e Projetos LTDA(CNPJ: N.º 11.935.813/0001-90.
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE
PICOS - PI E DE CONVÊNIOS COM A UNIÃO, FONTE DE RECURSOS
PAC II E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. VIGÊNCIA:  285 DIAS,  a
partir da data da sua assinatura findando em 07/05/2016. ASSINATURA
DO 2º T. ADITIV O AO CONTRATO: 27/07/2015.

2º TERMO ADITIV O AO CONTRATO. TOMADA  DE PREÇOS Nº
013-II/2013. OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado
entre as partes, referente à contratação de empresa especializada para
construção de 01  quadra escolar coberta no Bairro Morada do Sol
município Picos  PI.. CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de
Educação. CONTRATADO: FERDNAN P. RODRIGUES
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  ME (CNPJ: N.º 07.532.783/0001-
01). FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO
DE PICOS - PI E DE CONVÊNIOS COM A UNIÃO, FONTE DE
RECURSOS  PAC II E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. Vigência: 285
dias, a partir da sua assinatura findando 07/05/2016. ASSINATURA
DO T. ADITIV O: 27/07/2015

Picos, 27 de julho de 2015.

Wicara Lima e Silva
Pregoeiro

3º TERMO ADITIV O AO CONTRATO. TOMADA  DE PREÇOS Nº
012/2013. OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado entre
as partes, referente à contratação de empresa especializada para execução
e construção de 02 UBS compreendendo LOTE I, povoado Samambaia,
LOTE II povoado Paraibinha, município de Picos  PI. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: PAULO
LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI (CNPJ: N.º 03.337.426/
0001-23).  RECURSOS: PAC II E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS.
Vigência: 195  a partir da sua assinatura findando em 04/02/.
ASSINATURA DO T. ADITIV O: 24/07/2015.

Picos, 24 de julho de 2015.

Maycon João de Abr eu Luz
Presidente da CPL

P. P. 19509

Of. 956
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EXTRATO DE CONTRATO
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES – PIRIPIRI/PI

CONTRATO: nº 034/2015
CONTRATANTE: Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : SAPUCAIA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 90.360,00 (noventa mil trezentos e sessenta reais)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 035/2015
CONTRATANTE: Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : J. NERVAL DE SOUSA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 651.200,00 (seiscentos e cinquenta e um mil duzentos
reais)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 036/2015
CONTRATANTE: Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 229.218,20 (duzentos e vinte e nove mil duzentos e dezoito
reais e vinte centavos)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº037 /2015
CONTRATANTE: Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : WEBERTH B. SOUSA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 48.270,15 (quarenta e oito mil duzentos e setenta reais e
quinze centavos)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 038/2015
CONTRATANTE: Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA: GENESIS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA EPP
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 322.585,50 (trezentos e vinte e dois mil quinhentos e
oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº039 /2015
CONTRATANTE: Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 030/2015  CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.008908/15 - PMPI.
REFERÊNCIA:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2015  CPL/PMPI
FUNDAMENTAÇÃO:  ART. 25, CAPUT, DA LEI 8.666/93
OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUINHENTAS PISTOLAS PT 840 PLUS
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
CONTRTADA: FORJAS TAURUS S. A., CNPJ N° 92.781.335/0001-02
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.211.500,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS
E ONZE MIL E QUINHENTOS REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 25 DE SETEMBRO DE 2015.
VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2015, PODENDO SER PRORROGADO NA FORMA
DA LEI
SIGNATÁRIOS: CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA  CEL PM
COMANDANTE GERAL DA PMPI, SALÉSIO NUHS  DIRETOR VICE-
PRESIDENTE DE VENDAS E THIAGO PIVESAN  DIRETOR VICE-
PRESIDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Of. 314

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
DO CONTRATO Nº 031/2015  CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.006693/15 - PMPI.
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 02/2014  SETRE/PI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PUBLICADA NO DOE 124, DE 04/
07/2014
LIBERAÇÃO Nº: 0217/2015  DL/SEAD/PI
OBJETO: AQUSIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
EMPRESA CONTRATADA: INFOCOMPANY INFORMÁTICA & CIA
LTDA, CNPJ º 00.173.679/0001-10
VALOR: R$ 23.365,00 (VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA
E CINCO REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2015.
SIGNATÁRIOS : CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA  CEL PM
COMANDANTE GERAL DA PMPI E TERESA MARIA DE ARAÚJO
TITULAR

Of. 315

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 243/15 – PROCESSO Nº 1360/15
OBJETO: Pagamentos de Pendências ao DETRAN-PI
VALOR: R$ 319,22 (Trezentos e dezenove reais e vinte e dois centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 089/15 – PROCESSO Nº
1454/15

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa referente a agosto/2015 – (86) 860-
0112
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALOR: R$ 4.766,55 (Quatro mil setecentos e sessenta e seis reais e
cinqüenta e cinco centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei 8.666/93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação
CPF: 470.301.783-00

Of. 537

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de São Félix do Piauí-PI, torna publico e informa aos
licitantes interessados que devido ao feriado municipal do dia 01/10/
2015, fará adiamento da Tomada de Preços nº. 001/2015, para o dia 02/
10/2015, às 08:30hs. Licitação que tem como objeto a contratação de
serviços de urbanização do açude no Município. Recursos: Convênio
Codevasf 806598/14, Fpm e Icms. Tel.:(86) 3295-1134. Edital/Abertura/
Local: Prefeitura Municipal. Praça Imaculada Conceição, 544, Centro.

São Félix do Piauí (PI), 25 de setembro de 2015.

Presidente da CPL

P. P. 19508
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VALOR:  R$ 158.635,00 (cento e cinqüenta e oito mil seiscentos e
trinta e cinco reais)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 040/2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : MEDPLUS DISTRIBUIDORA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta reais)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 041/2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 423.757,50 (quatrocentos e vinte e três mil setecentos e
cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº042 /2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRUGICA RIOCLARENSE LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 2.441.953,00 (dois milhões quatrocentos e quarenta e
um mil e novecentos e cinqüenta e três reais)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 043/2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA: MULTIFARMA COMERCIAL LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 1.230.093,50 (um milhão duzentos e trinta mil noventa e
três reais e cinqüenta centavos)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 044/2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 203.669,00 (duzentos e três mil seiscentos e sessenta e
nove reais)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 45/2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : REMAC ODONTOMÉDICA LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 124.239,50 (cento e vinte e quatro mil duzentos e trinta e
nove reais e cinqüenta centavos)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 046/2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : DISTRIBUIDORA SAUDE E VIDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 1.943.269,70 (um milhão novecentos e quarenta e três
mil duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

CONTRATO: nº 47/2015
CONTRATANTE : Hospital Regional Chagas Rodrigues – Piripiri-Pi
CONTRATADA : HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL: nº 015/2015
OBJETO: MEDICAMENTOS
VALOR:  R$ 1.391.300,00 (um milhão trezentos e noventa e um mil
trezentos reais)
DATA  DA ASSINATURA : 25 de agosto de 2015

Of. 204

ATO DO CONTRATO Nº 016/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0592/2015
FUNDAMENTO: ARTIGO 24, IV, LEI N°8.666/93, Processo
Administrativo N°0592/2015, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL
SEDEC/PI
CONTRATADA: E RODRIGUES PRODUTOS ALIMENTICIOS ME
(19.768.437/0001-06)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE 24.958 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E
CINQUENTA E OITO) FILTROS EM CERÂMICA COM 02(DUAS)
VELAS E CAPACIDADE DE 06(SEIS) LITROS PARA 97(NOVENTA E
SETE) MUNICÍPIOS DO SEMIÁRIDO PIAUIENSE AFETADOS PELA
ESTIAGEM E PELA SECA. FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, IV,
LEI N° 8.666/93 (LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATO), Processo
Administrativo N° 0592/2015, SIGNATÁRIOS: HELIO ISAIAS DA
SILVA pela Contratante e FRANCISCO DE PAULA GONÇALVES
COSTA FILHO da Contratada.

Teresina 28 de setembro de 2015.

Publica-se.

HELIO ISAIAS DA SILVA
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

Of. 490

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL  – SEDEC

RATIFICAÇÃO DA  DISPENSA Nº 010/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0693/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL
SEDEC/PI
CONTRATADA: B&G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
(CNPJ: 10.298.854/0001-50)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE 126 (CENTO E VINTE E SEIS) CESTAS BÁSICAS) PARA O
PERÍODO DE 03 (TRÊS) MESES, PARA 42 (QUARENTA E DUAS)
FAMÍLIAS DOS USUÁRIOS DO MERCADO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINA, CONFORME PREVISTO NO
TERMO DE REFERÊNCIA. VALOR: R$ 18.353,16 (DEZOITO MIL,
TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS). Fonte de Recurso: 00.

Publica-se.

Teresina 25 de setembro de 2015.

HELIO ISAIAS DA SILVA
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

Of. 489

Of. 034

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES
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EXTRATO DO CONTRATO n° 006/15Adesão a Ata de Registro de Preços

Processo Administrativo 15.101.1612/2015/SDR.
Fundamento Legal: Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 5.450/2005,
7.892/13, Lei Estadual n°6.301/2013 e Decreto Estadual n° 5.977/2015,
Liberação n°0319/2015 –DLCA/SEAD/PI – Adesão Ata de Registro de
Preços, Pregão Eletrônico n° 002/2014 –SETRE/PI.
Objeto: Aquisição de 10 (dez) no breaks, ítem 47, da liberação n° 0310/
2015 – DL/SEAD/PI.
Valor: 4.060,00 (quatro mil e sessenta reais)
Signatários: Contratante: Secretária de Desenvolvimento Rural SDR
Contratante: Informóveis Distribuidorade Informática e escritório
LTDA, CNPJ: 13.015.273/0001-51.

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO CONTRATO n° 006/15Adesão a Ata de Registro de Preços

Processo Administrativo 15.101.1612/2015/SDR.
Fundamento Legal: Lei 10520/2002, Decreto Federal n° 5450/2005, 7.892/
13, Lei Estadual n°6301/2013 e Decreto Estadual n° 5977/2015, Liberação
n°0319/2015 –DLCA/SEAD/PI – Adesão Ata de Registro de Preços,
Pregão Eletrônico n° 002/2014 –SETRE/PI.
Objeto: Aquisição de 10 (dez) computadores, ítem 18, da liberação n°
0310/2015 – DL/SEAD/PI.
Valor: 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais)
Signatários: Contratante: Secretária de Desenvolvimento Rural SDR
Contratante: Connect Computadores e Sistemas LTDA, CNPJ:
00.489.297/0001-09.

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Desenvolvimento Rural

Of. 1757

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 050/2015/CLC/DPE
Processo Administrativo nº 02287/2015
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratado: SUPREGÁS COMÉRCIO VAREGISTA DE GÁS LTDA.
CNPJ da CONTRATANTE: 41.563.856/0001-37
CNPJ da CONTRATADA:  03.756.971/0001-54
Objeto: Fornecimento de Gás Liquefeito de petróleo GLP (gás de
cozinha)
Valor Mensal: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) .
Fundamento Legal: Lei Federal nº Lei 8.666/93, art.24, II.
Data de Assinatura: 21 de setembro de 2015
Vigência: a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro,
podendo ser prorrogável com  fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93.
Signatários: Defensoria Pública do Estado do Piauí e a empresa
SUPREGÁS COMÉRCIO VAREGISTA DE GÁS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
 Endereço: Rua Nogueira Tapety, 138, B. Noivos Teresina  PI ou pelo
tel. (86) 8845-2422.

Of. 118

�

 
EXTRATO PUBLICAÇÃO PARCIAL II/2015 

PREGÃO Nº 02/15 – HILP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000.1332/14 HILP 

 
ATA COM FORÇA CONTRATUAL 

 
Objeto: GENERO ALIMENTICIO PERECIVEL. 
Data da Sessão: 10/09/2015, 15/09/2015. 
Horário: 09:00 Horas 
Pregoeira: Luciana Spindola Monteiro Toussaint 
Data da Homologação: 18.09.2015 
Diretor: Vinícius Pontes do Nascimento 
 

 
LOTE I: FRUTAS, VEDURAS- Empresa: SILVA & ALVES FRUTOS TROPICAIS 

N° ITEM UNID MARCA QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 ABACATE KG CEAPI/INATURA 350 3,00 1.050,00 

02 ABACAXI UM CEAPI/INATURA 1.900 1,50 2.850,00 

03 ABÓBORA KG CEAPI/INATURA 2.500 1,40 3.500,00 

04 ALFACE MOLH CEAPI/INATURA 1.000 1,00 1.000,00 

05 ALHO KG CEAPI/INATURA 350 11,00 3.850,00 

06 BANANA PRATA KG CEAPI/INATURA 4.500 2,98 13.410,00 

07 BATATA DOCE KG CEAPI/INATURA 2.000 2,25 4.500,00 

08 BATATA INGLESA  KG CEAPI/INATURA 3.000 3,00 9.000,00 

09 BETERRABA KG CEAPI/INATURA 1.500 1,75 2.625,00 

10 CEBOLA KG CEAPI/INATURA 2.000 2,75 5.500,00 

11 CENOURA KG CEAPI/INATURA 2.000 1,75 3.500,00 

12 CHEIRO VERDE  KG CEAPI/INATURA 2.000 0,80 1.600,00 

13 CHUCHU  KG CEAPI/INATURA 3.000 1,25 3.750,00 

14 COCO SECO  UM CEAPI/INATURA 300 1,45 435,00 

15 COCO VERDE UM CEAPI/INATURA 2.000 1,40 2.800,00 

16 COENTRO KG CEAPI/INATURA 2.000 0,80 1.600,00 

17 FOLHA LOURO KG CEAPI/INATURA 5 12,00 60,00 

18 FOLHA DE QUIABO  MOLH CEAPI/INATURA 50 0,80 40,00 

19 LARANJA PÊRA  KG CEAPI/INATURA 9.000 1,15 10.350,00 

20 LIMÃO AZEDO  KG CEAPI/INATURA 400 2,95 1.180,00 

21 MAÇA VERDE  UMA CEAPI/INATURA 800 4,30 3.440,00 

22 MAÇA VERMELHA  KG CEAPI/INATURA 1.300 3,30 4.290,00 

23 MACAXEIRA KG CEAPI/INATURA 1.600 2,00 3.200,00 

24 MAMÃO  KG CEAPI/INATURA 2.000 1,25 2.500,00 

25 MANGA TOMY  UM CEAPI/INATURA 1.000 2,90 2.900,00 

26 MARACUJÁ  KG CEAPI/INATURA 3.000 2,25 6.750,00 

27 MAXIXE KG CEAPI/INATURA 800 3,20 2.560,00 

28 MELANCIA  KG CEAPI/INATURA 6.500 0,80 5.200,00 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA
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29 MELÃO KG CEAPI/INATURA 2.000 1,90 3.800,00 

30 OVOS COMERCIAS: 

BRANCO, TAMANHO 

GRANDE INTENSO DE CART 

SUJEIRA , FUNGOS E 

SUBSTANCIA. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADO. 

CART 

CEAPI/INATURA  

 

300 

 

7,50 2.250,00 

31 PIMENTÃO KG CEAPI/INATURA 600 2,00 1.200,00 

32 PIMENTINHA (CHEIRO) KG CEAPI/INATURA 100 2,45 245,00 

33 POLPA DE ACEROLA KG CEAPI/INATURA 280 4,20 1.176,00 

34 POLPA DE BACURI  KG CEAPI/INATURA 160 6,20 992,00 

35 POLPA DE CAJÁ KG CEAPI/INATURA 300 6,20 1.860,00 

36 POLPA DE CAJU KG CEAPI/INATURA 300 4,20 1.260,00 

37 POLPA DE GOIABA  KG CEAPI/INATURA 30 4,13 123,90 

38 QUIABO  KG CEAPI/INATURA 800 2,25 1.800,00 

39 REPOLHO VERDE KG CEAPI/INATURA 2.300 2,00 4.600,00 

40 TOMATE KG CEAPI/INATURA 3.300 3,15 10.395,00 

41 UVA ROXA KG CEAPI/INATURA 260 3,90 1.014,00 

42 UVA VERDE KG CEAPI/INATURA 260 3,90 1.014,00 

43 UVAS PASSAS  PCT CEAPI/INATURA 200 11,00 2.200,00 

44 VAGEM  KG CEAPI/INATURA 350 3,00 1.050,00 

 TOTAL LOTE I  R$138.419,90 

 

LOTE II CARNE, FRANGO PEIXES Empresa: DISTRIBUIDORA PIMENTEL 

N° ITEM UNID MARCA QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 CARNE BOVINA DE 

PRIMEIRA 

KG RIO MARIA 8.500 18,00 153.000,00 

02 CARNE MOÍDA BOVINA  KG RIO MARIA 8.500 14,20 120.700,00 

03 CARNE BOVINA POSTA 

GORDA 

KG RIO MARIA 7.500 16,40 123.000,00 

04 CARNE DE CAPRINO KG FRIGOTIL 2.000 18,40 36.800,00 

05 COXA E SOBRE COXA DE 

FRANGO (RESFRIADO) 

KG AVIVAR 13.000 7,30 94.900,00 

06 FÍGADO BOVINO KG RIO MARIA 2.000 8,50 17.000,00 

07 FRANGO ABATIDO 

FRESCO E RESFRIADO 

(SEM CABEÇA, SEM 

PESCOÇO E SEM PÉ) E COM 

MIÚDO. 

KG AVIVAR  

10.500 

5,00 52.500,00 

�

 
08 LINGÜIÇA CALABRESA  KG AVIVAR 800 10,95 8.760,00 

09 MÃO DE VACA  KG RIO MARIA 2.000 8,55 17.100,00 

10 PEIXE PIRATININGA / 

URITINGA SEM CABEÇA ( 

EM POSTA) 

KG EMPÓRIO 

PESCADOS 

3.000 19,90 59.700,00 

11 PERNIL SUÍNO  KG COOPAVEL 3.000 9,95 29.850,00 

12 PERU KG SADIA 100 13,90 1.390,00 

13 CARNE LOMBO SUINO  KG FRIMESA 3.000 8,40 25.200,00 

14 FILE DE PIRATINGA KG EMPÓRIO 

PESCADOS 

3.000 19,90 59.700,00 

 TOTAL LOTE II R$ 799.600,00 

 

LOTE III –PRODUTOS DE PADARIA Empresa:SILVA & ALVES FRUTOS TROPICAIS 
N° ITEM UNID MARCA QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 BISCOITO ARTESANAL (SAL) KG GERAPÃO 150 11,00 1.650,00 

2 BISCOITO ARTESANAL (DOCE) KG GERAPÃO 150 11,00 1.650,00 

3 BOLO RECHEADO DE 

CHOCOLATE 

KG GERAPÃO 15 7,20 108,00 

4 BOLO DE MILHO  KG GERAPÃO 1.000 7,20 7.200,00 

5 BOLO DE SAL  UM GERAPÃO 2.000 7,20 14.400,00 

6 BOLO DOCE  UM GERAPÃO 2.000 7,20 14.400,00 

7 LEITE BEBIDA LÁCTEA COM 

1000 ML 

SC GERAPÃO 500 1,98 990,00 

8 LEITE INTEGRAL 

PASTEURIZADO TIPO “C” C/ 1000 

ML  

L GERAPÃO 20.000 2,40 48.000,00 

9 PÃO DE HAMBÚRGUER  UM GERAPÃO 1.500 0,40 600,00 

10 PÃO DELICIA  UM GERAPÃO 2.000 0,45 900,00 

11 PÃO FRANCÊS COM 50 GR UM GERAPÃO 60.000 0,40 24.000,00 

12 PÃO MASSA FINA COMPRIDO  UM GERAPÃO 70.000 0,40 28.000,00 

13 PETA CASEIRA  KG GERAPÃO 50 6,20 310,00 

14 PRESUNTO DE PERU KG GERAPÃO 80 15,50 1.240,00 

15 QUEIJO TIPO MUSSARELA 

(FATIADO) 

KG GERAPÃO 100 18,85 1.885,00 

16 TORRADA  KG GERAPÃO 60 7,20 432,00 

17 TORTA CONFEITADA 

RECHEADA 

KG GERAPÃO 10 12,00 

 

120,00 

18 PÃO BOLA UM GERAPÃO 1.600 0,40 640,00 

19 PÃO DE FORMA PCT GERAPÃO 300 2,50 750,00 

 TOTAL LOTE III R$ 147.275,00  

 

�

 
I– DADOS PARA O CONTRATO - CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL DA  EMPRESA. 

 
Nº 

 
EMPRESA CNPJ 

INSC. 
ESTADUAL/MUNICIPAL 

REPRESENTANTE TELEFONE 

01 
SILVA & LIMA FRUTOS 
TROPICAIS LTDA EPP 

01.542.171/0001-05 19.436.564-6 Fabio Braga 
98121-4099 
3220-5010 

02 

SAMUEL CASTELO 
BRANCO B TORRES-
DISTRIBUIDORA 
PIMENTEL  

04.585.748/0001-54 19.448.182-4 Samuel 
99982-0825 
3228-1615 

 

Of. 013
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Extratos de Aditivo

ATO:: Termo Aditivo n° 03 ao Contrato n° 025/2013
Processo Administrativo . N° A.A.319.1.000843/12-50  SETRANS
Concorrência  nº  016/2012
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí
SETRANS
CONTRATADA: Consórcio Noroeste.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de Empresa para Serviços de
Supervisão de Obras do Rodoanel de Teresina, trecho: Entr. BR-316
(Est.0+0,00)/Entr.BR-343(Est.1412+17,00), com extensão de 28,257 km.
OBJETO DO ADITAMENTO: Execução de serviço extra no valor de
R$ 667.850,71 (seiscentos e sessenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta
reais e setenta e um centavos), ficando o contrato original no valor de
R$ 3.342.622,10 (três milhões, trezentos e quarenta e dois mil, seiscentos
e vinte e dois reais e dez centavos), com prorrogação do prazo de
execução por mais 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da
assinatura deste instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 21.09.15
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Roney Geraldo Nogueira (pela Contratada)

AVISO DE RETIFICAÇÃO CPL

A Secretaria de Transportes do Estado do Piauí  SETRANS, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem retificar a
publicação do Extrato de Termo Aditivo referente ao Contrato nº 023/
2010, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição de 05/08/2015,
pag. 36,  cuja correção consiste quanto ao nome do Secretario de
Transportes, onde se lê “Antonio Avelino Rocha de Neiva” leia - se
“Guilhermano Pires Ferreira Corrêa” Publique-se

Teresina (PI), 28 de setembro de 2015.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretario de Transportes do Estado do Piauí

Of. 1067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 30/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.009214/15-08.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ – SEADPREV.
CO-CONTRATANTE: GABINETE DA VICE - GOVERNADORA.
CONTRATADO: JOÃO CLAUDINO FERNANDES.
OBJETO: LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL DE UM IMÓVEL, DE
PROPRIEDADE DA LOCADORA, SITUADO À RUA PAISSANDÚ,
Nº 1476, CENTRO, TERESINA-PI.
VALOR MENSAL: R$ 20.000,00
DATA DA ASSINATURA: 22/09/15
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO  E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
(CONTRATANTE), MARGARETE DE CASTRO COELHO – VICE
GOVERDADORA (CO-CONTRATANTE) e JOÃO CLAUDINO
FERNANDES (CONTRATADA).

Of. 1763

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
ADMINISTRA TIV O Nº 007/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.008612/15-60
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV.
CONTRATADA: SOCIEDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DA
BAHIA - SMVBA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
ADMINISTRA TIV O Nº 16/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.001.1.003026/15-48
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV.
CONTRATADA: MUTUAL  LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 16/2015, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS.
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2015
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA (CONTRATANTE) E
HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES - MUTUAL LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA (CONTRATADA).

Of. 1765

Retificação do Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Repactuação ao
Contrato PJU nº 040/2013

Na publicação do DOE Nº 181, pág 27, edição do dia 24.09.2015, onde
se lê, Processo Administrativo nº 0586-2013-5º Volume, leia-se, Extrato
do Primeiro Termo Aditivo de Repactuação ao Contrato PJU nº 040/
2013.

Teresina, 28 de setembro de 2015.

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral  DER/PI

Of. 080

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

3° AVISO DE LICIT AÇÃO - FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2015  SLC-DL/SEAD/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.002117/14 -35 SLC-DL/ SEAD/PI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
LOCAÇÃO DE SEGMENTO ESPACIAL  DE SATÉLITE, EM BANDA
C, COM LARGURA DE BANDA DE 4,5 MHZ, EM SATÉLITE COM
COBERTURA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, P ARA
TRANSMISSÃO DA PROGRAMAÇÃO DA  RÁDIO E TV ANTARES
TIPO: Menor Preço, Adjudicação por Item.
DATA DA NOVA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/10/2015.
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites licitacoes-e.com.br e www.dlca.pi.gov.br.
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar  Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina  PI. Telefone: (86)3216-
9050 Email: licitacao@sead.pi.gov.br.

Suely Oliveira de Miranda
Pregoeira  DL/SEADPREV

Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira
Diretor de Licitações - DL/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 1646

CONTRATO Nº 007/2014, CUJO OBJETO É A REALIZAÇÃO DE
CURSOS DE ESPECIALIZAÇÕES PARA SERVIDORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2015
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
(CONTRATANTE) e MARCIA MARIA MAGALHÃES DANTAS DE
FARIA (CONTRATADA).

Of. 1764
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OUTROS

A Piscicultura Cajapio, inscrita no CNPJ n°09.531.133/0001-69 torna
público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos  SEMAR, a renovação da outorga de uso de água para
atividade de piscicultura.

Denominação da fonte Rio dos Matos
Localização geográfica: Lat.- 4° 16" 46, 6" Long.-41° 44 21"
Localização hidrográfica: Bacia-ParnaíbaSub-bacia-Longá
Finalidade do uso da água: criação de peixes em tanques escavados

P. P. 19506

A empresa MARPISA-MARISCOS DO PIAUÍ S/A , inscrita sob o
CNPJ: 10.479.194/0001-03, situada na fazenda Pirá, Barra Grande, zona
rural, s/n, no  Município de Cajueio da Praia-PI, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR,
a solicitação de Licença de Operação para Cultivo de Camarão Marinho.
Foi determinado estudo de ambiental.

P. P. 19510

DISPENSA DE LICENCIAMENT O AMBIENT AL

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí – SEDET, comunica que solicitou, junto à Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Dispensa de
Licenciamento Ambiental  para o empreendimento/atividade de
aquisição de animais e recuperação de pastagem daAssociação do
Desenvolvimento Comunitário Rural de Tanque Novo, localizado no
município de Jacobina-PI.

21 de setembro de 2015, Teresina-PI.

Atenciosamente,

JOSÉ ICEMAR DO LAVÔR NÉRI
Secretário

DISPENSA DE LICENCIAMENT O AMBIENT AL

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí – SEDET, comunica que solicitou, junto à Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Dispensa do
Licenciamento Ambiental para o empreendimento/atividade
deaquisição de animais e recuperação de pastagemdaCooperativa
Mista Agropecuária e Apícola de Jacobina do Piauí LTDA –
COOMAJA, no município de Jacobina-PI.

21 de setembro de 2015, Teresina-PI.

Atenciosamente,

JOSÉ ICEMAR DO LAVÔR NÉRI
Secretário

DISPENSA DE LICENCIAMENT O AMBIENT AL

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí – SEDET, comunica que solicitou, junto à Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Dispensa de
Licenciamento Ambiental para o empreendimento/atividade
defortalecimento e expansão sem supressão vegetaldaAssociação dos
Pequenos Produtores Rurais do Sítio Braga, localizado no município
de Caldeirão Grande do Piauí.

21 de setembro de 2015, Teresina-PI.

Atenciosamente,

JOSÉ ICEMAR DO LAVÔR NÉRI
Secretário

DISPENSA DE LICENCIAMENT O AMBIENT AL

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí – SEDET, comunica que solicitou, junto à Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Dispensa de
Licenciamento Ambiental para o empreendimento/atividade de compra
de animais, fortalecimento e expansão sem supressão vegetalda
Associação dos Criadores de Caprinos, Ovinos e Aves do Vale do Raiz
– ACOAVAR, localizado no município de União.

21 de setembro de 2015, Teresina-PI.

Atenciosamente,

JOSÉ ICEMAR DO LAVÔR NÉRI
Secretário

DISPENSA DE LICENCIAMENT O AMBIENT AL

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do
Piauí – SEDET, comunica que solicitou, junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Dispensa de Licenciamento
Ambiental para o empreendimento/atividade de fortalecimento e expansão
sem supressão vegetal Associação da Comunidade de Curimatá, localizado
no município de Caldeirão Grande do Piauí.

28 de julho de 2015, Teresina-PI.

Atenciosamente,

JOSÉ ICEMAR DO LAVÔR NÉRI
Secretário

Of. 037

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

COMUNICADO

INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI- IDEPI , torna público
que recebeu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos-
SEMAR-PI, as renovações das Licenças de Instalações (LI) de Nºs
D000917/14, Processo Nº 006054/13, referente aos serviços de
melhoramento da implantação em TSS com 38,003Km de extensão,
Trecho: Paes Landim / Pedro Laurentino-PI e D000565/15, Processo Nº
006296/15, referente aos serviços de melhoramento de pavimentação
asfáltica, em Tratamento Superficial Duplo (TSD), com banho diluído na
Rod. PI-239, com 82,843Km de extensão.

Of. 767

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ISNTITUT O DE DESENVILVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piaui-SETRANS-PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG, 1º
andar, no Centro Administrativo, torna público que recebeu junto á
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidricos-SEMAM-
PI, a Licença de Instalação (LI) de Nº0137/2015, referente à construção
das alças de acesso da terceira ponte Juscelino Kubistscheck, na
Avenida Frei Serafim e Avenida João XXIII, S/N-área limite com a ponte,
Teresina-PI.

Atenciosamente,

Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco
Superintendente de Obras-Setrans/PI.

Of. 077

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TRANSPORTES – SETRANS
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